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INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 
CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60
O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa Senhora Aparecida, 
no uso de suas atribuições legais, convoca todos os associados e demais 
interessados para a Assembléia Geral Extraordinária,  a ser realizada no dia 25 de 
outubro de 2019, no Anfiteatro do Instituto, sito a Av. Paraná, 3710, na cidade de 
Umuarama, às 18:00 horas, em primeira convocação; e, as 18:30 horas em segunda 
convocação, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1.	 Eleição da Diretoria;
2.	 Assuntos gerais.
Umuarama-Pr., 10 de outubro de 2019
 Instituto Nossa Senhora Aparecida  
Dr. Luiz Carlos Cortez Derenusson

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de outubro de 2019. 

VALDIR DE SOUZA BARROS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME 

CNPJ:198.451.810-00185 

RG:8.650.757-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.118/2018, decorrente de Tomada de Preços n° 5/2018 de Contratação de 
empresa especializada na execução por empreitada Global tipo Menor preço para Reforma da escola 
Municipal do Distrito de Paulistânia  do Município de Alto Piquiri atendendo ao Convênio 09/2018 da 
FUNDEPAR-Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional, Conforme descrição constante no 
projeto, cronograma de execução, planilhas de serviços de acordo com o Plano de Trabalho  e demais 
condições e especificações constante no edita. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 19.845.181/0001-85, com sede no endereço 
RUA PROFESSORA EDNA DE ANDRADE, 456, CENTRO, CENTRO ICARAÍMA-PR neste ato 
representada por VALDIR DE SOUZA BARROS, portador do RG n° 8.650.757-9, portador do CPF sob n° 
031.996.639-90, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 12.598,35 (doze 
mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e cinco centavos), passando o valor global do contrato a ser 
R$ 142.125,58. Fica promovida o reajuste no valor de contrato, conforme solicitado e justificado pelo 
departamento de engenharia do município, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:031.996.639-90 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de outubro de 2019. 

PÂMELA REGINA BAUERMANN 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP 

CNPJ:176.645.050-00153 

RG: 10.964.364-5 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.104/2018, decorrente de Tomada de Preços n°4/2018 de Constitui o objeto 
da presente licitação Contratação de empresa especializada na execução por empreitada Global tipo Menor 
preço para Reforma da escola Municipal de Mirante do Piquiri atendendo ao Convênio 08/2018 da 
FUNDEPAR-Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional, Conforme descrição constante no 
projeto, cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 17.664.505/0001-53, com sede no 
endereço RUA UMUARAMA, 154, CENTRO, JARDIM PARANA ASSIS CHATEAUBRIAND-PR neste ato 
representada por PÂMELA REGINA BAUERMANN, portador do RG n° 10.964.364-5, portador do CPF sob 
n° 061.512.889-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$     
2.763,01 (dois mil, setecentos e sessenta e três reais e um centavo), com isso o valor global do contrato 
passa a ser R$ 120.158,30. Fica promovida a supressão conforme solicitado e justificado pelo 
departamento de engenharia do município, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 061.512.889-04 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL de Altonia
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 65/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATICAÇÃO DE 06 de março de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada 
pelo S.r JOELSON RENATO BARBOSA, portador (a) do RG nº 61570160, CPF nº. 019.965.409-39, residente na 
AL.BARAO DE PIRACICABA, na cidade de SAO PAULO, Estado do, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 065/2018, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 159/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para renovação da Apólice de Seguro do veículo abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei 
nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 10/10/2019 à 10/10/2020.
Quant.Descrição
11,0Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez permanente com assistência 24 
horas auto vip II- Para veículo Gol 1.6 TREND LINE ANO 2018/2018 Placa BCJ2670.
21,0Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez permanente com assistência 24 
horas auto vip II STRADA WORKINGANO 2014/2014 placa AYX0285.
31,0Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez permanente com assistência 24 
horas auto vip II – GOL TREND LINE ANO 2018/2018 CHASSI 9BWAB45U8KT042926.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e de R$ 5.891,76 (cinco mil 
oitocentos e noventa e um reais e setenta e sies centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:    06.002.1030010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
09.001.206080011.2.064.3390.39-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
07.002.154520015.2.038.3390.39-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 11 de outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL de cafezal do sul
Estado do Paraná
Decisão Administrativa
Processo: 75/2019
TOMADA DE PREÇOS: 05/2019
Objeto: Contratação de empresa para realizar pavimentação asfáltica, para o distrito de Guaiporã do Município de 
Cafezal do Sul-PR, conforme contrato de repasse nº 866278/2018/MCIDADES/CAIXA.
Assunto: Inabilitação
Data: 17/10/2019
Trata-se de recurso apresentado pela empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
requerendo a inabilitação da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, por apresentar Atestado de Capacidade 
Técnica diferente das exigidas no edital.
 Revista a decisão que habilitou a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA a qual ficou constatado a capacidade 
técnica diferente da exigida no objeto da licitação.
Assim, inabilito a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, para a presente licitação.
Andreia de Souza São Miguel
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL de cafezal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO Nº 26/2019
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA A EMPRESA:
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP, CNPJ: 21.278.380/0001-09
PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM XI.2 DO EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2019 NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS.
Cafezal do Sul, 17 de Outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 165/2019, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019
SÙMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO COMITÊ MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam alterados os Representantes do Comitê Municipal de Transporte Escolar, instituído pelo Decreto nº 
076/2017, de 22 de novembro de 2017, com as atribuições de acompanhamento e fiscalização da aplicação dos 
recursos do PETE – Programa Estadual de Transporte Escolar, conforme segue:
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: MARIA JOSÉ DE SOUSA
Suplente: LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE
II – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO:
Titular: GERALDO ANGELOTTI FILHO 
Suplente: GISELDA CEZAR
III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
Titular: LUCILENE DUARTE EUZÉBIO SCATAMBURLO
Suplente: ROSEMERY BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI
IV – REPRESENTANTES DOS PAIS DOS ALUNOS:
Titular: ELTON BRUNO CUSTÓDIO
Suplente: MARCELO LUIZ CAPELATTI
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto nº 094/2017, 
de 18 de abril de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL de cidade gaúcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2019 - PMCG
PROCESSO N.º 062
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO, ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 01/ 11/ 2019 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 01/ 11/ 2019 as 10:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de peças, 
acessórios novos e genuínos, necessários para manutenção de maquinas, tratores e veículos da linha diesel, de 
marcas diversas, que compõe a frota Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 231/2019, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 25 de Julho, 1814. 
Cidade Gaúcha – PR; 17 de Outubro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Republicar por Incorreção      
DECRETO Nº362/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 69/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR,        no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 258/2019 de 
08 de Julho de 2019, publicado em 10/07/2019, sobre o Processo de Licitação nº 1231/2019, que tem por objetivo 
a Contratação de Empresa para fornecimento de Fraldas Geriátricas, destinadas ao atendimento de pacientes 
acamados da Secretaria Municipal de Saúde.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:
AGUIA DIST. DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI-ME	  VALOR TOTAL
R$ 26.950,00	VALOR POR EXTENSO
VINTE E SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 15 de Outubro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES	
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro de Preço N.º 77/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1340/2019
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 01/11/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de colchonetes para as escolas e cmeis, para a substituição dos colchonetes utilizados pelas 
crianças atendidas nas escolas e creches municipais.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: POR ITEM
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
67.750,00	 Sessenta e Sete Mil, Setecentos e Cinquenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  17/10/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1279/2019
Nomeia Comissão para Avaliação de Imóveis Urbanos situados no Município de Cruzeiro do Oeste.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando de suas atribuições legais em conformidade com legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
ANTONIO CARLOS CARMINATTI                                                                                                                                     
OTÁVIO ROBERTO
ANSELMO BORELLA JUNIOR
TANIA CRISTINA PELAJA LIMA
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação dos seguintes imóveis:
I- Data de terras sob nº. 1, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.741 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
II- Data de terras sob nº. 2, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.742 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
III- Data de terras sob nº. 3, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.743 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
IV- Data de terras sob nº. 4, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.744 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
V- Data de terras sob nº. 5, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.745 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
VI- Data de terras sob nº. 6, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.746 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
VII- Data de terras sob nº. 7, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.747 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
VIII- Data de terras sob nº. 8, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.748 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
IX- Data de terras sob nº. 9, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.749 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
X- Data de terras sob nº. 10, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.750 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
XI- Data de terras sob nº. 11, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.751 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
XII- Data de terras sob nº. 12, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.752 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
XIII- Data de terras sob nº. 13, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.753 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
XIV- Data de terras sob nº. 14, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.754 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
XV- Data de terras sob nº. 15, da quadra nº. 005-Área Institucional, do Loteamento Jardim América, desta cidade e 
comarca, com área de 175,00m², de propriedade do Município, conforme matrícula nº 18.755 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
XVI- Data de terras sob nº 5-Remanescente, da subdivisão da data n.º 5, da Quadra n.º 1-A, situada nesta cidade e 
comarca, com área de 318,80m², conforme matricula n.º 10.077 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionados.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização e o valor total dos imóveis com suas benfeitorias, 
caso existentes.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL de ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2086/2019
DE 17 OUTUBRO 2019
Delega competência ao Secretário Geral de Administração do Município de Alto Paraíso para ordenar despesas, 
assinar empenhos, liquidação ou autorização de pagamento.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
 CONSIDERANDO a necessidade de delegar competência ao Secretário Geral de Administração do Município de Alto 
Paraíso para ordenar despesas, assinar empenhos, liquidação ou autorização de pagamento;
 CONSIDERANDO a recomendação dos órgãos de fiscalização, principalmente as emanadas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, no que concerne ao princípio da segregação de funções;
 CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 62 e 64, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que regula Normas 
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal;
CONSIDERANDO os dispositivos do artigo 12 da Lei Federal nº 9784, bem como da Lei Orgânica do Município de 
Alto Paraíso,
DECRETA:
Art. 1º Delega competência, com reserva de iguais poderes, ao Secretário Geral de Administração do Município de 
Alto Paraíso, para ordenar despesas e assinar empenhos, liquidação ou autorização de pagamento em obediência 
aos princípios legais.
Art. 2º O Secretário Geral de Administração exercerá as atribuições contidas neste Decreto sem prejuízo do pleno 
emprego da competência originária do Prefeito Municipal, que a exercerá sempre que entender necessário. 
Art. 3º A descentralização, em obediência ao princípio da segregação de função, consiste na autorização para ordenar 
despesas, assinar empenhos, liquidação da despesa e extinção da obrigação de forma descentralizada.
Parágrafo único. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Município 
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 
 Art. 4º A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito.         
§1° Essa verificação tem por fim apurar:      
I ‐ a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II ‐ a importância exata a pagar;       
III ‐ a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.         
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:         
I ‐ o contrato, ajuste ou acordo respectivo;         
II ‐ a nota de empenho;         
III ‐ os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
Art. 5º A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa seja 
paga.
 Art. 6º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, 17 de outubro de 2019.
DERCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL de Altônia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 181/2019
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 13 de setembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.719.376/0001-12, 
neste ato representada pela Sr.ª CACILDA POLLI CASSIANO, portadora do RG nº 13982597, CPF nº. 991.508.919-
87, residente na RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento nº 181/2019 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE 
nº. 051/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo do Contrato de Fornecimento nº 181/2019, tem por objeto acrescentar a prestação de serviço 
de ministrar Curso de Reciclagem Coletivo para 03 motoristas, de acordo com o disposto no Art. 65 § 1º  da Lei 
8.666/1993,  a seguir descrito:
ITEM	 QUANT.	 DESCRITIVO	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
01	 03	 CURSO DE RECICLAGEM COLETIVO (VALOR JÁ INCLUSO DA TAXA DO DETRAN). 
CARGA HORARIA: 50:00 HORAS	 300,00	 900,00
VALOR TOTAL	 900,00
DO VALOR
Em virtude da prestação dos serviços acima descrito fica acrescido ao Contrato de prestação de serviços 181/2019, 
um valor de R$ 900,00 (novecentos reais), que corresponde a 25% do valor originalmente contratado.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
40	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE AGRIC E TURISMO	 18	 12	 2	
 58	 Itaipu Binacional - Atividades Conservação 	 339030010300	 DIESEL
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 15 de outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 91/2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa CRISTIANO AUGUSTO 
JUSTINA, pessoa física de direito privado inscrito no CPF: 074.946.159-46, com sede na RUA SAO MATEUS 
DO SUL, 703 - CEP: 87400000 - BAIRRO: SUL BRASILEIRA I - neste ato pelo(a) Sr.(ª) CRISTIANO AUGUSTO 
JUSTINA, portador do CPF nº. 074.946.159-46, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, doravante 
denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato. 
Decide: 
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar retroativo ao dia 24 de setembro 
de  2019 o Contrato nº 91/2019, que tem por objeto a Contratação de um profissional para prestação de serviços de 
Borracheiro, destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, 
para o período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. Pregão 
23/2019
Cruzeiro do Oeste, 03 de outubro de 2019.
CRISTIANO AUGUSTO JUSTINA 
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 242/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ODAIR FRANCISCO DE SOUZA 32954611987
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 65/2019, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) a Contratação de empresa especializada em manutenção de 
equipamentos pesados, destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses.
O valor global para a execução do objeto deste R$ 71.900,00 (Setenta e Um Mil e Novecentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 11/10/2019
Vigência do contrato: 10/10/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 241/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
LOCADOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CARDOSO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à locação de imóvel urbano: data de terras sob o nº6- Remanescente, da subdivisão da data nº 
6, da Quadra74, do loteamento Jardim Cruzeiro, localizado na rua Mato grosso, esquina com a rua Florianópolis nº 
160, locação destinado a uma família por um período de 120 dias, conforme avaliação da Assistência Social do CRAS 
e aprovação do Conselho Municipal de Habilitação., ou a critério do locatário dar outra destinação.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.520,00 (Um Mil Quinhentos e Vinte Reais). 
Data da assinatura do contrato: 08/10/2019
Vigência do contrato: 04/02/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA 1.282/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a)	 Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos.
b)	 Que o profissional da Educação avançara um nível a cada 2(dois) anos se a media ponderada for igual 
ou superior a 60(sessenta)
c)	 Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da media obtida das 02(duas) avaliações anuais de desempenho referente ao ano de 
2019 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
Matricula	 Professor	 Classe atual	 Classe Progressão
84271	 Ana Paula Boleta	 B 4	 B 5
Cruzeiro do Oeste, 17 de Outubro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL de esperança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 40/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 33/2019
OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de Material Médico Hospitalar para uso no Centro 
Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária), pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 06/11/2019 na Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, situado na Av. 
Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO PESSOALMENTE, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E 
PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA OU PELO PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 16/10/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 186/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE OUTUBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VAGNER BALAFRONTE 05601574952
CNPJ: 24.808.597/0001-63
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA O 
EVENTO DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO.
VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2019.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Decreto  nº 171/2019 de 15/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2189/2018 de 
04/12/2018.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 19.000,00 47 - 3.1.90.94.00.00 01000

Total Suplementação:  19.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  6.000,00Receita: 1.1.1.3.03.41.01.01000000 Fonte:
 1000  2.000,00Receita: 1.1.1.8.01.13.00.00000000 Fonte:
 1000  6.000,00Receita: 1.1.1.8.01.14.00.00000000 Fonte:
 1000  5.000,00Receita: 1.3.6.0.01.11.00.00000000 Fonte:

 19.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  15 de outubro de 2019.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 006/2019.
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de serviços e obras 
públicas da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que 
realizará no dia 21 de Outubro de 2019, às 18h00min, nas dependências da Câmara 
Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo nº 607, AUDIÊNCIA PÚBLICA 
REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 061/2019
SÚMULA: Dispõe sobre o sistema viário do Município de Icaraíma.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma, em especial aos 
Munícipes que serão afetados diretamente após a aprovação deste Projeto de Lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
Outubro de 2019.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
JURANDIR AQUINO DA SILVA
Relator
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
Membro

Conselho Municipal da Assistência 
Social – CMAS de Icaraíma-Pr

RESOLUÇÃO: 09/2019
SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas Final “Incentivo à Pessoa com Deficiência 
PcD” pela Resolução 05/2017 CEAS/PR. 
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 
2009, com a Lei mUnicipal nº 1562/2018, publicada em 11 de setembro de 2018, no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/09/2018, página C-1 e, em consonância com 
a Lei 8.742/93, e em Reunião Ordinária do CMAS no dia 08 de outubro de 2019, 
ata nº 65/2019
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final do “Incentivo à Pessoa com Deficiência 
PcD” pela Resolução 05/2017 CEAS/PR, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais).
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Icaraíma, 17 de outubro de 2019.
João Gilson Prado
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 185/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE OUTUBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SOLANGE VIEIRA DE SOUZA 0411311492
CNPJ: 21.137.251/0001-92
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, NO 
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
VALOR TOTAL: R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL de MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao contrato de fornecimento Nº 183/2018, firmado em 21 de setembro de 2018, 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018.
CONTRTANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: ADEMAR ERENO SPONTONI
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
o acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial 
do produto abaixo relacionado, constante na Clausula Sexta do Contrato de 
fornecimento Nº 183/2018.
QNT	 UND	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 R$ UNITÁRIO	 R$ TOTAL
125	 KG	 GOIABA VERMELHA	 5,50	 687,50
CLÁUSULA SEGUNDA – A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada no art. 65, inc. II, alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2019.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 188/2018, firmado em 21 de setembro de 
2018, Chamada Publica n° 001/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
o acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial 
do produto abaixo relacionado, constante na Clausula Sexta do Contrato de 
fornecimento Nº 188/2018.
QNT	 UND	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 R$ UNITÁRIO	 R$ TOTAL
26	 KG	 ABOBRINHA VERDE	 1,80	 46,80
55	 KG	 ACELGA	 2,00	 110,00
37	 KG	 AIPIM MANDIOCA	 2,00	 74,00
13	 KG	 ALFACE CRESPA / LISA	 3,00	 39,00
22	 KG	 ALMEIRÃO	 3,50	 77,00
30	 KG	 BROCOLIS	 4,00	 120,00
13	 KG	 COUVE MANTEIGA	 4,00	 52,00
32	 KG	 ESPINAFRE	 3,50	 112,00
112	 KG	 MILHO VERDE C/PALHA	 2,00	 224,00
35	 KG	 PEPINO	 1,50	 52,50
14	 KG	 REPOLHO VERDE MÉDIO	 1,70	 23,80
11	 KG	 RUCULA	 5,00	 55,00
16	 KG	 VAGEM	 5,00	 80,00
CLÁUSULA SEGUNDA – A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada no art. 65, inc. II, alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2019.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 189/2018, firmado em 21 de setembro de 
2018, Chamada Publica n° 001/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: EDEFABIO LUIZ VIDOTO
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
o acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial 
do produto abaixo relacionado, constante na Clausula Sexta do Contrato de 
fornecimento Nº 189/2018.
QNT	 UND	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 R$ UNITÁRIO	 R$ TOTAL
37	 KG	 BETERRABA	 2,50	 92,50
28	 KG	 CENOURA	 2,00	 56,00
95	 KG	 MORANGO	 12,00	 1.140,00
80	 KG	 INHOQUE	 5,00	 400,00
CLÁUSULA SEGUNDA – A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada no art. 65, inc. II, alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2019.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 185/2018, firmado em 21 de setembro de 
2018, Chamada Publica n° 001/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: LEONEL GUEDES DE SOUZA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
o acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial 
do produto abaixo relacionado, constante na Clausula Sexta do Contrato de 
fornecimento Nº 185/2018.
QNT	 UND	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 R$ UNITÁRIO	 R$ TOTAL
37	 KG	 AIPIM MANDIOCA	 2,00	 74,00
39	 KG	 ALFACE CRESPA / LISA	 3,00	 117,00
11	 KG	 ALMEIRÃO	 3,50	 38,50
25	 KG	 BROCOLIS	 4,00	 100,00
12	 KG	 CEBOLINHA VERDE	 6,00	 72,00
62	 KG	 CHUCHU	 2,25	 139,50
13	 KG	 COUVE MANTEIGA	 4,00	 52,00
28	 KG	 REPOLHO VERDE MÉDIO	 1,70	 47,60
11	 KG	 RUCULA	 5,00	 55,00
12	 KG	 SALSINHA 	 5,50	 66,00
CLÁUSULA SEGUNDA – A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada no art. 65, inc. II, alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2019.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 187/2018, firmado em 21 de setembro de 
2018, Chamada Publica n° 001/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: LEONEL SOARES DE LIMA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
o acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial 
do produto abaixo relacionado, constante na Clausula Sexta do Contrato de 
fornecimento Nº 187/2018.
QNT	 UND	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 R$ UNITÁRIO	 R$ TOTAL
37	 KG	 AIPIM MANDIOCA	 2,00	 74,00
95	 KG	 BANANA PRATA	 3,50	 332,50
35	 KG	 BATATA DOCE	 2,00	 70,00
28	 KG	 CENOURA	 2,00	 56,00
14	 KG	 REPOLHO VERDE MÉDIO	 1,70	 23,80
11	 KG	 RUCULA	 5,00	 55,00
65	 KG	 TOMATE	 2,50	 162,50
CLÁUSULA SEGUNDA – A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada no art. 65, inc. II, alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2019.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de outubro de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 184/2018, firmado em 21 de setembro de 
2018, Chamada Publica n° 001/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: MANOEL FRACASSI GOMES
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
o acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial 
do produto abaixo relacionado, constante na Clausula Sexta do Contrato de 
fornecimento Nº 184/2018.
QNT	 UND	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 R$ UNITÁRIO	 R$ TOTAL
35	 KG	 BATATA DOCE	 2,00	 70,00
625	 KG	 MELANCIA	 1,10	 687,50
130	 KG	 MELÃO	 1,50	 195,00
CLÁUSULA SEGUNDA – A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada no art. 65, inc. II, alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2019.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 148/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: CURITIBA/PR	
SAÍDA: 19/10/2019 22:30H 				     	
RETORNO 22/10/2019 06:00H				  
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba-PR, para 
participar do ‘’AGRINHO 2019’’.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
JHONE JUNIOR DE ALMEIDA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO    nº    66/2017     –    LICITAÇÃO - 
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA A LOCAÇÃO EVENTUAL DE BRINQUEDOS COM 
MONITORES, DESTINADO A EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS 
DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ETC. PELO PRAZO DE 12 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL 34/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a 
Sra. PAULA DAIANE LEITE DA SILVA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.014.822-
6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.726.009-22, residente e domiciliado na 
cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da PAULA DAIANE LEITE DA 
SILVA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 66/2017 para 
o dia 20/07/202020, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 20 de julho de 2019
Nilson Cardoso de Souza		  Paula Daiane Leita da Silva		
Prefeito Municipal		  Empresária
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 051/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ANA CLAUDIA DELFINO DE OLIVEIRA.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICÓLOGO.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 07/10/2019
TÉRMINO: 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 3.666,14
MARILUZ: 01/10/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 053/2019	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): SARA BEZERRA MOREIRA.
OBEJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
INÍCIO: 07/10/2019
TÉRMINO: 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 1.308,09
MARILUZ: 01/10/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2019 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2019 AO CONTRATO Nº 028/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): BRUNA EDUARDA ESTÉRCIO SANTOS
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO 
PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2019.
MARILUZ: 07/10/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 237/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora VANILDA ORNELA de acordo 
com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora VANILDA ORNELA, portadora do RG: 7.814.001-
1 SSP/PR e CPF 024.972.199-66, sendo de 10 (DEZ) dias de descanso a se cumprir 
entre os dias 16 a 25 de outubro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de 
setembro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PEROBAL - CMAS

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Paraná Nº 1.104 - Telefone (44) 3625-1749 - CEP: 87.538.000 Perobal P.R
RESOLUÇÃO Nº. 007/2019
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:                            Considerando, a deliberação 
em plenária para aprovar o preenchimento do Demonstrativo de Execução Físico 
Financeira do Exercício de 2018, em reunião realizada no dia 17 de Outubro de 2019, 
ás 9h00 na Sala de reuniões do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS.
RESOLVE:
Art.1º- Aprovar: O preenchimento do Demonstrativo de Execução Físico Financeira do 
Exercício de 2018, instrumento eletrônico do Governo Federal, do Ministério Social 
e Combate a Fome MDS.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de Outubro de 2019
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº003/2019.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 003/2019, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA HABILITADA
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
EMPRESA INABILITDA
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Perobal (PR), 17 de outubro de 2019.
Presidente da Comissão: 
FABIO CESAR BELEZI                          ________________________________
Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES	                   ________________________________
RAQUEL S. M. PEREIRA                        ________________________________
PAOLA J. D. RUBIO                            ________________________________________
                  

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 592/2019
Concede Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família a servidora LEILA 
CRISTINA DE CARVALHO BRITO SILVA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o contido no Artigo nº 130, da Lei Complementar nº 002/2010, 
Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de Pérola - Estatuto dos Servidores 
Públicos;
CONSIDERANDO o Atestado Médico expedido pelo Doutor Francisco C. E. Alvarez, 
Cirurgião Geral e
CONSIDERANDO o Relatório de visita Domiciliar da Assistente Social Rozalia Paula 
Alves Dorna;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO BRITO SILVA, matricula 
nº 1581-4, ocupando o cargo efetivo de Atendente de Consultório Dentário, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família, a 
partir de 02/10/2019 a 31/10/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Pérola/Paraná, 17 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 593/2019
Concede Licença Premio ao servidor ALEXSANDRO DE LIMA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEXSANDRO DE LIMA, matricula nº 2057-5, ocupando o 
cargo efetivo de Operador de Maquinas, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Obras e Serviços Públicos, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 
(2014/2019), a partir de 02/10/2019 a 30/12/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 
PORTARIA Nº 594/2019
Concede Férias ao servidor GILMAR PROENÇO e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR PROENÇO, matricula nº 847-8, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2018/2019), de 01 a 30 de Outubro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
Pérola - Paraná, 17 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 
PORTARIA Nº 595/2019
Concede Férias ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, matricula nº 828-1, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2018/2019), de 01 a 30 de Outubro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
Pérola - Paraná, 17 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 
PORTARIA Nº 596/2019
Concede Férias ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES, matricula nº 1245-9, ocupando 
o cargo efetivo de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras 
e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2018/2019), de 01 a 30 de Outubro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
Pérola - Paraná, 17 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 
PORTARIA Nº 597/2019
Concede Férias ao servidor DAIER DA SILVA PRADO e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DAIER DA SILVA PRADO, matricula nº 846-0, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2018/2019), de 01 a 30 de Outubro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
Pérola - Paraná, 17 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 598/2019
Concede Licença Premio ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, matricula nº 828-1, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, LICENÇA PREMIO, referente ao período 
aquisitivo de (2007/2012), a partir de 31/10/2019 a 28/01/2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 599/2019
Concede Licença Premio ao servidor GILMAR PROENÇO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR PROENÇO, matricula nº 847-8, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Obras e Serviços Públicos, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 
(2002/2007), a partir de 31/10/2019 a 28/01/2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL de tapejara
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 143/2019
OBJETO: Prestação de serviços de Técnico de Enfermeiro Plantonista,     	 e m 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ROSEMEIRE DO CARMO
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE      Nº. 015/2019
VALOR:  R$-1.710,40 (Um mil e setecentos e dez reais e quarenta centavos). 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº. 138/2019
OBJETO: Prestação de serviços de Enfermeiro Plantonista,     	 e m 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 	
Município de Tapejara/PR, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARISA MENEGASSO GIACOMETTI
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE      Nº. 015/2019
VALOR: R$-1.276,98 (um mil duzentos e setenta e seis reais e noventa e oito 
centavos). 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 139/2019
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto, ADITIVO DE SUPRESSÃO DO 
CONTRATO 139/2019 na prestação de serviços de Enfermeiro Plantonista,     	e m 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 	
Município de Tapejara/PR, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ROBERTA TAVORA DE MORAIS JUNQUEIRA
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE      Nº. 015/2019
VALOR: R$-694,18 (Seiscentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 141/2019
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto, ADITIVO DE SUPRESSÃO DO 
CONTRATO 141/2019 na prestação de serviços de Enfermeiro Plantonista,     	e m 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 	
Município de Tapejara/PR, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  VANESSA RUIZ FERMINO BARROS
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE      Nº. 015/2019
VALOR: R$-582,80 (Quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 146/2019
OBJETO: Prestação de serviços de Técnico de Enfermeiro Plantonista,     	 e m 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE      Nº. 015/2019
VALOR: R$-565,89 (Quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 147/2019
OBJETO: Prestação de serviços de Técnico de Enfermeiro Plantonista,     	 e m 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE      Nº. 015/2019
VALOR: R$-712,96 (Setecentos e doze reais e noventa e seis centavos) 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 148/2019
OBJETO: Prestação de serviços de Técnico de Enfermeiro Plantonista,     	 e m 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  NAYARA FERNANDES KLICH
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE      Nº. 015/2019
VALOR: R$- 860,03 (Oitocentos e sessenta reais e três centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 149/2019
OBJETO: Prestação de serviços de Técnico de Enfermeiro Plantonista,     	 e m 
regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento-PA, 24 horas, do 
Município de Tapejara/PR, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IVANI CARVALHO THEODORO DE MORAIS
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE      Nº. 015/2019
VALOR: R$-124,68 (Cento e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 17/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 02 de outubro de 2019. 
 
Fornecedor: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME 
CNPJ/CPF: 26.039.245/0001-16 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 2,00 R$ 1.071,84 R$ 2.143,68 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 2,00 R$ 1.282,39 R$ 2.564,78 

    
Valor Total Homologado -   R$ 4.708,46  (quatro mil, setecentos e oito reais e quarenta e seis 
centavos)         
 
 
Fornecedor: CLINICA MEDICA DR FERNANDO ARAUJO LTDA. 
CNPJ/CPF: 21.673.894/0001-50 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 1,00 R$ 1.282,39 R$ 1.282,39 
   

Valor Total Homologado -   R$ 1.282,39  (um mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e nove 
centavos)         
 
 
Fornecedor: DIEGO EGASHIRA OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 018.672.181-19 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 6,00 R$ 1.071,84 R$ 6.431,04 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 2,00 R$ 1.282,39 R$ 2.564,78 
3 Plantão 12 horas noturno (feriados ) Médicos (Art.59 CLT) 1,00 R$ 2.564,78 R$ 2.564,78 

    
Valor Total Homologado -   R$ 11.560,60  (onze mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta 
centavos)         
 
 
Fornecedor: ALIHENE BARROS COLOMBO AGUILERA. ME. 
CNPJ/CPF: 17.365.318/0001-79 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (feriado ) Médicos (Art.59 CLT) 1,00 R$ 2.143,68 R$ 2.143,68 
   

Valor Total Homologado -   R$ 2.143,68  (dois mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e oito 
centavos)         
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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Fornecedor: CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO - EIRELI 
CNPJ/CPF: 32.591.900/0001-47 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 7,00 R$ 1.071,84 R$ 7.502,88 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 2,00 R$ 1.282,39 R$ 2.564,78 

    
Valor Total Homologado -   R$ 10.067,66  (dez mil e sessenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de outubro de 2019. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA:   Nº  233/2019    DE 17  DE  OUTUBRO  DE  2019
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial de  
Avaliação de Imóveis   lote nºs   05,  06,   07,  08  e  24,  todos da quadra n.º 194.  do 
loteamento cidade  Tapejara,  de Propriedade da Loteadora Magri Ltda.  no Município 
de Tapejara, para fins de  formalização do Processo Administrativo nº 598/2019, 
relativo a DAÇÃO em pagamento.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica 
Municipal, e Lei Municipal  n.º 2088/2019   de 02/10/2019
RESOLVE:
Art. 1º  Nomear,  a Comissão Especial de Avaliação dos Imóveis, para fins de DAÇÃO 
em pagamento  com  o  Município  de  Tapejara   os Imóveis   compostos  pelos   Lotes   
de  terra  nºs    05,  06,   07,  08  e  24,  todos da quadra n.º 194.  do loteamento 
cidade  Tapejara,  matrículas  n.ºs    16.299,   16.300,   16.301,    20.260  e  20.261  
Loteamento cidade Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste – Pr.,    de propriedade 
da LOTEADORA MAGRI LTDA, inscrita no CNPJ 13.735.587/0001-29, estabelecida 
na Av. América, 2349 – Zona 1 – Cidade de Cianorte – Pr. ,  que será composta pelos 
seguintes membros:
1 – Camila Natasha Gomes Jakymiu          CPF: 047.208.489-58
2 – Henrique  Mistrello Volpato                   CPF: 040.704.649-64
3 – Manuel Henrique Rodrigues Machado  CPF: 971.748.239-04     (CRECI  F 19.162)
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora 
CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º - A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar 
o devido Termo de Avaliação, constando o valor, bem como as condições e 
características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e assinada pela 
Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para 
o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, fica revogada em seu 
inteiro teor a Portaria 226/2019 de 09 de outubro de 2019 
Paço Municipal de Tapejara, em  17 de  outubro  de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE				  
	

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 016/2019
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de serviços Técnicos 
Profissionais e materiais para perfuração de poço tubular profundo com profundidade 
mínima de 200 (duzentos) metros, para atender demanda do Sistema de Água do 
SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 59.400,00 (Cinquenta nove mil e quatrocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso IV da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 17 de outubro de 2019.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL de tapira
Estado do Paraná
LEI N°888/2019		
Súmula –Inclui imóvel que especifica na área de expansão urbana.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica incluído na área de expansão urbana o seguinte imóvel:
Lotes 690, 691, 729 e 730-B:
Partindo de um marco de madeira de lei, cravado na divisado Lote nº 731, segue  
confrontando com o Lote 731 numa distância de 112.85 metros e no rumo NE 
35º59’SO, até outro marco cravado na divisa do Lote 690, 691, 729, 730-A, dai segue 
confrontando com o Lote 690, 691, 729, 730 - A, numa distância de 167,27 metros 
e no rumo SE 54º01’ NO, chega-se a outro marco cravado na divisa das terras, daí 
segue na distância 378,10 metros e no rumo SE 2º10’ NO, chega-se a um outro 
marco cravado na divisa com o Lote 688, daí segue confrontando os Lotes 688 e 
689, na distância de 143,50 metros e no rumo NO 54º01’SE, chega-se a um marco 
cravado na divida com o Lote 689, daí segue na distância de 521,58 metros e no rumo 
NO 2º10’SE, chega-se a um marco cravado na confrontação da cidade de Tapira, 
daí segue numa distância de 220,00 metros e no rumo NO 54º01’SE, onde iniciou-
se a descrição, fechando-se assim o perímetro. (Memorial Descritivo assinado pelo 
profissional responsávelAlessandra C. de P. FaiollaEng.ª Civil – CREA 48.381/D)
Art. 2o. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 15 dias de Outubro de dois mil e 
dezenove.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL 
E DATA DE ABERTURA 
PREGAO PRESENCIAL Nº 115/2019
COMUNICAMOS que houve alteração do Edital no Item 7.6.2 e 7.6.6, Anexo I – Termo 
de Referência no Lote nº 001 - Item 003, Lote nº 003 - Item 001 e na data de Abertura 
do Pregão Presencial nº 115/2019, cujo objeto é: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE AR CONDICIONADO INSTALADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. Nova data de sessão 
pública: 05 DE NOVEMBRO DE 2019, às 09:00 (nove) horas (horário de Brasília). 
O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio www.terraroxa.atende.net. 
Maiores informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramais 8307 
ou 8308 em dias úteis das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 17 de outubro de 2019.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 097/2019
PREGÃO PRESENCIAL		 Nº 065/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 232/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO 
À RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS, EM CUMPRIMENTO AO 
‘TERMO DE COMPROMISSO’ FIRMADO COM O IAP/PR E A LEI 
MUNICIPAL Nº 017/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ELETRO MARKS MÁQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (17/10/2019 –16/10/2020)
VALOR: R$ 6.036,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de Outubro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002	
REF: CONTRATO DE PRESTRAÇÃO DE SERVIÇOS N°117/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do 
presente contrato,  para o dia 23 de outubro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira do presente contrato o valor 
de R$31.800,00 (trinta um mil e oitocentos reais), do valor do contrato inicialmente 
firmado, passando o valor total do contrato a ser R$95.400,00 (noventa cinco mil e 
quatrocentos reais) referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira 
do presente aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE   XAMBRÊ – PR

Resolução n° 08/2019
SÚMULA: Aprovação do Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Família 
Paranaense VI ao Município de Xambrê-Pr. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1791/2010 de 02 de junho 
de 2010, considerando plenária realizada no dia 14 de outubro de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Termo de Adesão  do Incentivo Família Paranaense VI ao Município 
de Xambrê-Pr. 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação do Incentivo Família Paranaense VI ao Município 
de Xambrê-Pr. 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 14 de outubro de 2019.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE   XAMBRÊ – PR

Resolução n° 09/2019
SÚMULA: Aprovação do Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Benefícios 
Eventuais IV ao Município de Xambrê-Pr. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1791/2010 de 02 de junho 
de 2010, considerando plenária realizada no dia 14 de outubro de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Termo de Adesão  do Incentivo Benefícios Eventuais IV ao 
Município de Xambrê-Pr 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação do Incentivo Benefícios Eventuais IV ao Município 
de Xambrê-Pr. 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 14 de outubro de 2019.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  XAMBRE – PR

Resolução n° 07/2019
SÚMULA: Aprovação a Prestação de Contas Parcial e a Justificativa de saldo superior 
a 50% do repasse do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo (SCFV) 
ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) repassado pelo Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 
1917/2013 de 15 de maio de 2013, considerando plenária realizado no dia 30 de 
setembro de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo (SCFV) ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) 
repassado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Aprovar a justificativa de saldo superior a 50% do repasse do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo (SCFV) ao Fundo da Infância e Adolescência 
(FIA) repassado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr.
Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 17 de outubro de 2019.
Ana Claudia das Graças Alves Viana  
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO  XAMBRÊ – PR

Resolução n° 004/2019
SÚMULA: Aprovação a Prestação de Contas Parcial e a Justificativa de saldo superior 
a 50% do repasse do FIPAR INCENTIVO -  Fundo Garantia dos Direitos da Pessoa 
Idosa ao Município de Xambrê-Pr. 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Xambrê, Estado do Paraná, de acordo 
com as competências estabelecidas na lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 
2003, Lei Municipal nº 1810 de 05 de novembro de 2010, considerando plenária 
realizada no dia 17 de outubro de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do repasse do FIPAR INCENTIVO -  
Fundo Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa ao Município de Xambrê-Pr. 
 Art. 2° - Aprovar a Justificativa de saldo superior a 50% do repasse do FIPAR INCENTIVO 
-  Fundo Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa ao Município de Xambrê-Pr. 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 17 de outubro de 2019.
Maria Odete Rodrigues Bernardelli
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 096/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mais especificamente o inciso II do Art. 24 a pedido da a pedido da 
SECRETARIA DE SAÚDE, a Contratação de Empresa para fornecimento de material 
e prestação de serviços para reforma de poltronas do Hospital Municipal, no valor 
de R$ 2.640,00 (Dois mil e seiscentos e quarenta reais). Com a empresa: S G 
RODRIGUES MOVEIS - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 24.907.922/0001-45,  com 
sede a Rodovia PR 490, KM 01  - CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.39 – Outros serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica.  06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material de 
Consumo
 Altônia,17 de outubro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 078/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0242/2019
OBJETO: Aquisição de Veículo utilitário 4x4, à diesel, de acordo com especificações 
contidas no  convênio 1439/2018 firmado entre o SEDU/PARANACIDADE e o 
Município de Altônia-PR
VALOR MÁXIMO: R$ 127.990,00 (cento e vinte e sete mil novecentos e noventa reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 17 de outubro de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 05 de novembro de 2019 ÀS 08h30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 17 de outubro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 167/2019, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, 
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.020.ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
361-3.3.90.30.00.003936MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
Total das Suplementações:                  R$   6.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados 
recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior para as fontes:
FonteDescriçãoValor
936Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)6.000,00
TOTALR$   6.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma 
de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro 
de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 PORTARIA Nº 449
DE 17 DE OUTUBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$- 330,00 (trezentos e trinta reais) cada, totalizando 
o valor de R$- 990,00 (novecentos e noventa reais)  a Servidora Municipal GESSICA FERNANDES MIRANDA, 
matrícula n° 1589, ocupante do cargo de Arquiteta e Urbanista Municipal/20hrs, lotado na Manutenção da Divisão de 
Planejamento, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
21/10/2019 à 25/10/2019 20h00min/ 08h00min 	
Curitiba - Paraná	 I ENCONTRO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA VIGILÂNCIA SANITÁRIA (2º 
etapa da capacitação/2019)   
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por transporte coletivo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de Outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 190/2019 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n° 
190/2019, que tem por objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
aquisição de instrumentos musicais e peças de reposição, para uso da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura nas atividades de recreação e eventos da 
comunidade local, que será julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 05 de novembro de 
2019, às 14h30min, uma vez que a PRIMEIRA sessão pública foi declarada 
DESERTA, razão da presente republicação. A licitação está sendo republicada 
nas mesmas condições pré-estabelecidas, sem alterações do edital. 

O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no 
Link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras 
e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal 
de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 17 de outubro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL de perobal
Estado do Paraná
Republicado por incorreção 
LEI Nº1023
De 16 de outubro de 2019
Estima a Receita e Fixa a Despesa Para O Exercício Financeiro de 2020.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL ESTADO DO PARANA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei ordinária:
TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Perobal para o exercício financeiro de 2020, nos 
termos do art. 165o, parágrafo 5o. da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentária, compreendendo:
I - O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público.
II - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados; 
 TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
  CAPÍTULO I
 DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL
Art. 2º -	 A receita total estimada nos orçamento fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 35.763.697,96 (trinta e cinco milhões setecentos e sessenta e três mil 
seiscentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos), conforme quadro I demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 22.407.772,37 (vinte e dois milhões quatrocentos e sete mil setecentos e setenta 
e dois reais e trinta e sete centavos );
Orçamento da Seguridade Social em R$ 9.667.600,07 (nove milhões seiscentos e sessenta e sete mil seiscentos 
reais e sete centavos );
Orçamento de Investimentos em R$ 3.688.325,52(três milhões seiscentos e oitenta e oito mil trezentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos).
Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo II - Resumo Geral da Receita.
 Receitas Correntes
1.1 - RECEITA TRIBUTÁRIA	 R$	 2.610.996,63
1.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES	 R$	 1.299.109,20
1.3 - RECEITA PATRIMONIAL	 R$	 884.632,88
1.4 - RECEITA AGROPECUÁRIA	 R$	 4.734,16
1.6 - RECEITA DE SERVIÇOS	 R$	 32.742,29
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES	 R$	 32.763.513,00
2.1 – RECEITA DE CAPITAL	 R$	 2.400.000,00
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias
7.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES	 R$	 0,00
 Deduções da receita
1.1	 - RECEITA TRIBUTÁRIA
1.2	 – CONTRIBUIÇÕES 	 R$ R$	 56.615,00
4.177,20
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES	 R$	 4.171.238,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA	 R$	 39.995.728,16
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA	 R$	 35.763.697,96
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 - PODER LEGISLATIVO	 R$	 1.635.326,12
02 - GOVERNO MUNICIPAL	 R$	 1.700.563,80
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO	 R$	 2.595.297,76
04 - SECRETARIA DA FAZENDA	 R$	 1.092.059,32
05 – SECR. DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL	 R$	 5.252.576,60
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA	 R$	 8.955.876,37
09 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE	 R$	 158.037,40
10 - SECRETARIA DE ESPORTES	 R$	 334.872,20
11 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA	 R$	 683.162,80
Total do Orçamento Fiscal.......................................... R$ 22.407.772,37
b) Orçamento da Seguridade Social 
07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL	 R$	 6.845.667,05
08 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL	 R$	 1.428.140,62
12 - INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP	 R$	 1.393.792,40
Total do Orçamento da Seguridade Social................. R$ 9.667.600,07
c) Orçamento de Investimentos	
05 – SECR. DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL. 	 R$	 2.944.593,32
06 - SECR. DE EDUCÇÃO E CULTURA 	 R$	 62.658,00
07 – FUNDO MUN. DE SAUDE DE PEROBAL	 R$	 614.935,20
08 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL	 R$	  66.139,00
Total do Orçamento de Investimentos..........................R$ 3.688.325,52
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO................. R$ 35.763.697,96
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
1 - Legislativa	 R$	 1.635.326,12
4 - Administração	 R$	 5.218.187,32
5 - Defesa Nacional	 R$	 75.303,56
12 - Educação	 R$	 8.652.890,13
13 - Cultura	 R$	 302.986,24
15 - Urbanismo	 R$	 2.883.407,60
18 - Gestão Ambiental	 R$	 158.037,40
20 - Agricultura	 R$	 494.555,20
22 - Indústria	R$	 139.240,00
26 - Transporte	 R$	 1.523.475,80
27 - Desporto e Lazer	 R$	 334.872,20
28 - Encargos Especiais	 R$	 306.328,00
99 - Reserva de Contingência	R$	 683.162,80
Total do Orçamento Fiscal ......................................... R$ 22.407.772,37
b) Orçamento da Seguridade Social
8 - Assistência Social	 R$	 1.428.140,62
9 - Previdência Social	 R$	 1.393.792,40
10 - Saúde	 R$	 6.845.667,05
	 Total do Orçamento da Seguridade Social ................ R$ 9.667.600,07
c) Orçamento de Investimentos
8 – Assistência Social	 R$	 66.139,00
10 – Saúde 	 R$	 614.935,20
12 - Educação	 R$	 140.506,00
15 - Urbanismo	 R$	 2.866.745,32
 Total do Orçamento de Investimentos.........................R$ 3.688.325,52
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO................... R$ 35.763.697,96
POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
31 - Ação Legislativa	 R$	 1.635.326,12
122 - Administração Geral	 R$	 4.432.456,00
123 - Administração Financeira	 R$	 642.314,12
129 - Administração de Receitas	 R$	 143.412,20
153 - Defesa Terrestre	 R$	 75.303,56
361 - Ensino Fundamental	 R$	 7.880.996,41
365 - Educação Infantil	 R$	 668.856,12
367 - Educação Especial	 R$	 103.037,60
392 - Difusão Cultural	 R$	 302.986,24
451 - Infra-Estrutura Urbana	 R$	 1.003.920,40
452 - Serviços Urbanos	 R$	 1.879.487,20
541 - Preservação e Conservação Ambiental	 R$	 158.037,40
606 - Extensão Rural	 R$	 494.555,20
661 - Promoção Industrial	 R$	 139.240,00
782 - Transporte Rodoviário	 R$	 1.523.475,80
812 - Desporto Comunitário	 R$	  334.872,20
843 - Serviço da Dívida Interna
846 – Outros Encargos Especiais	 R$ R$	 236.708,00
 69.620,00 
999 - Reserva de Contingência	 R$	 683.162,80
 Total do Orçamento Fiscal ...........................................R$ 22.407.772,37
b) Orçamento da Seguridade Social
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente	R$	 246.454,80
244 - Assistência Comunitária	R$	 1.181.685,82
272 - Previdência do Regime Estatutário	 R$	 910.629,60
301 - Atenção Básica	 R$	 6.805.667,05
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial	 R$	 20.000,00
305 - Vigilância Epidemiológica	 R$	 20.000,00
999 – Reserva de Contingência	 R$	 483.162,80
	 Total do Orçamento da Seguridade Social ................ R$ 9.667.600,07
c) Orçamento de Investimentos
244 – Assistência Comunitária	 R$	 66.139,00
301 – Atenção Básica	 R$	 614.935,20
361 – Ensino Fundamental	 R$	 133.544,00
365 – Educação Infantil	 R$	 6.962,00
451 – Infra-Estrutura	 R$	 2.786.682,32
452 – Serviços Urbanos	 R$	 80.063,00
 Total do Orçamento de Investimentos.........................R$ 3.688.325,52
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO .................. R$ 35.763.697,96
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
a) Orçamento Fiscal
 3 – Despesas Correntes
3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS	 R$	 12.831.806,04
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA	 R$	 27.848,00
3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 R$	 8.398.501,53
 4 – Despesas de Capital
4.4 - INVESTIMENTOS	 R$	 187.974,00
4.6 - AMORTIZAÇÃO DÍVIDA / REFIN. DA DÍVIDA	 R$	 278.480,00
 9 – Reserva de Contingência
9.9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA	 R$ 683.162,80
 	 Total do Orçamento Fiscal ......................................... R$ 22.407.772,37
b) Orçamento da Seguridade Social
 3 – Despesas Correntes
3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS	 R$	 6.010.288,50
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA	 R$	 0,00 
3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 R$	 3.166.363,97
 4 – Despesas de Capital
4.4 - INVESTIMENTOS	 R$	 7.784,80
 9 – Reserva de Contingência
9.9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA	 R$ 483.162,80
Total do Orçamento da Seguridade Social ................ R$ 9.667.600,07
c) Orçamento de Investimentos
 3 – Despesas Correntes
 3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 4.177,20
 4 – Despesas de Capital
 4.4 – INVESTIMENTOS R$ 3.684.148,32
 Total do Orçamento de Investimentos..........................R$ 3.688.325,52
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO..................... R$ 35.763.697,96
Art. 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I	 A abrir no curso da execução orçamentária de 2020, créditos adicionais até o limite de 5% (cinco por cento) da 
despesa total fixada por esta Lei;
II	 A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso 
III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III	 Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
IV	 Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64;
V	 A abrir no curso da execução do orçamento de 2020, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI	 A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, despesas que 
fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5o- Os órgãos e entidades mencionados no art. 1o ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal. 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de outubro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO.  
Modalidade: Pregão Presencial n° 196/2019 

Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade Guaíra-PR; para 
prestarem serviços de hospedagens, conforme necessidade, utilizadas 
nas realizações de eventos, campanhas e demais recepções a serem 
organizadas ou apoiadas pelo Município de Guaíra-PR. EXCLUSIVA 
PARA ME/ EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 04 de novembro de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 197/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos, eletro portáteis, utensílios, 
instrumentos musicais e móveis em geral, os quais serão empregados 
nas estruturas físicas pertencentes a este município; e nos trabalhos 
diários desenvolvidos pelas unidades administrativas. EXCLUSIVA PARA 
ME/ EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 04 de novembro de 2019. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de outubro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Convite Nº 20/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 08 de outubro de 2019.
Fornecedor: POMPEIA APARECIDA RONCON
CNPJ/CPF: 872.030.149-91
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 Profissional Técnico em Psicologia por 12 meses para realização de visitas domiciliares vinculadas ao 
desenvolvimento da gestão do Programa Bolsa Família do Municipio de Tapejara/PR
12,00	 R$ 2.490,00	 R$ 29.880,00
Valor Total Homologado -   R$ 29.880,00  (vinte e nove mil, oitocentos e oitenta reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Dispensa Nº 023/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 09 de outubro de 2019.
Fornecedor: REVIMEDIC - Equipamentos Médicos Ltda.
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS, ONCOLÓGICOS E TERMOLÁBEIS 
CAPACIDADE 140 LTS./8.100 DOSES DE 5ML  - BIVOLT - C/REGISTRO NA ANVISA GARANTIA 12 MESES
1,00	 R$ 12.990,00	 R$ 12.990,00
Valor Total Homologado -   R$ 12.990,00  (doze mil, novecentos e noventa reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 09 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2206/2019
De: 17 de outubro de 2019
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$170.000,00 (Cento e setenta mil reais), e proceder alteração no Plano 
Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2019), Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas, 
em virtude da necessidade de adequações orçamentárias.
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
2240800110.301.1500.2021494Manutenção do Fundo Municipal de Saúde3.3.90.30 R$ 70.000,00
2360800110.301.1500.2021494Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.39R$ 100.000,00
TOTALR$ 170.000,00
Nomenclatura das fontes: 494 - Bloco de Custeio das Ações de Serviços Públicos de Saúde.  
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 17 de outubro de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2205/2019
De: 17 de outubro de 2019
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$100.000,00 (Cem mil reais), e proceder alteração no Plano Plurianual 
de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2019), Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas, em virtude da 
necessidade de adequações orçamentárias.
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
620300104.122.1104.2006000Manut. Ativ. de Adm. Geral3.3.91.97100.000,00
TOTALR$ 100.000,00
Nomenclatura das fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).  
Categoria Econômica: 3.3.91.97 - APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
1300400128.843.1201.0002000Atendimento de Precatórios4.6.90.71100.000,00
TOTALR$ 100.000,00
Nomenclatura das fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).  
Categoria Econômica: 4.6.90.71 – Principal da Divida Contratual.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 17 de outubro de 2019
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1206/2019 de 17/10/2019

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 470/2018 de 12/12/2018.

 
Decreta:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de
R$461.000,00 (quatrocentos e sessenta e um mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
152 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 170.000,00
155 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
163 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
172 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
176 - 3.3.90.40.00.00 - 103 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PESSOA JURÍDICA 5.000,00

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
193 - 3.3.90.30.00.00 - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.243.0005.6.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR  
249 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
432 - 3.3.90.40.00.00 - 000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PESSOA JURÍDICA 6.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
454 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00
  
Total Suplementação: 461.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulações:

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
199 - 3.3.90.39.00.00 - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.243.0005.6.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR  
251 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
427 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 6.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
446 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
447 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00
  
Total Anulações: 156.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal 305.000,00

  
Total: 305.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 17 de Outubro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 166/2019, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis 
mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias: 
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000.ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003.ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
21-3.3.90.47.00.0000000OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS20.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022.ATENDIMENTO DA SAÚDE
81-3.3.90.14.00.0000303DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL6.000,00
 Total Suplementação:        R$   26.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Redução
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000.ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003.ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
10-3.1.90.11.00.0000000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL20.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022.ATENDIMENTO DA SAÚDE
82-3.3.90.30.00.0000303MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
Total Redução:R$   26.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 278, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2733 de 17 de outubro de 2019, DECRETA:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 2.100,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 4.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 107) R$ 11.900,00
TOTAL			    R$ 18.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
107 – Salário Educação R$ 18.000,00
TOTAL				     R$ 18.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 277, DE 17 OUTUBRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2732 de 17 de outubro de 2019, DECRETA:
		  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 221.700,00 (duzentos e vinte e um mil e setecentos reais) por anulação de dotação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 866) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 6.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 15.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 1.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 107) R$ 7.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidade
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494) R$ 60.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 1.400,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 
300,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 18.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057 - PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 - Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 13.000,00
Órgão...............: 11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 - Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL			    R$ 221.700,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 866) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 6.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 8.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (FR 494) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 
10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 20.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 18.400,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6149 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.300,00
Órgão...............: 11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 - Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 15.000,00
TOTAL			    R$ 221.700,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL de ivaté
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 229/2019
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018, 
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para ao servidor LUIS ANTONIO GOMES 
CASSARO, portador do CPF nº 049.323.459-41, matrícula funcional 63481, ocupante do emprego público de Médico, 
lotado na Secretaria de Saúde, para viagem a cidade de Curitiba/PR, onde irá participar no dia 22 de outubro de 
2019 da reunião ordinária do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS PR e no dia 23 de 
outubro de 2019 da reunião da Comissão Intergestores Bipartite.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Outubro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº. 230/2019
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018, 
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 04 (quatro) diárias, para custear despesas de viagem para ao servidor LUIZ FERNANDO FURLAN 
SOSSAI, portador do CPF nº 088.994.189-00, matrícula funcional 63482, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Engenheiro Civil, lotado na Secretaria de Planejamento, para viagem a cidade de Curitiba/PR, onde irá participar do 
I Encontro de Arquitetura e Engenharia para Vigilância Sanitária, nos dias 21 a 24 de outubro de 2019, este encontro 
tem como objetivo a capacitação dos analistas e uniformização do processo de analise no Estado.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Outubro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº. 231/2019
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018, 
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para ao servidor FRANCISMAR NICOLAU DA 
SILVA, portador do CPF nº 641.158.796-53, matrícula funcional 63547, Secretario de Saúde, lotado na Secretaria de 
Saúde, para viagem a cidade de Curitiba/PR, onde irá participar no dia 22 de outubro de 2019 da reunião ordinária do 
Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS PR e no dia 23 de outubro de 2019 reunião da 
Comissão Intergestores Bipartite.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Outubro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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 MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 2733, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 2.100,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 4.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 107) R$ 11.900,00
TOTAL R$ 18.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
107 – Salário Educação R$ 18.000,00
TOTAL R$ 18.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2732, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 221.700,00 (duzentos e vinte e um mil e setecentos reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 866) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 6.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 15.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 1.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 107) R$ 7.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidade
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 494) R$ 60.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 1.400,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 
300,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 18.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057 - PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 - Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 13.000,00
Órgão...............: 11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 - Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL R$ 221.700,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 866) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 6.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 8.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (FR 494) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 
10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 20.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 18.400,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6149 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.300,00
Órgão...............: 11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 - Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 221.700,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 111/2019.
Inexigibilidade nº 22/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.
Objeto: Contratação da empresa legítima proprietária denominada “EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA”, para 
fornecimento de livretos para utilização nas Campanhas Preventivas nos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos nas Escolas e demais atividades promovidas no Município. 
Valor Total: R$ 22.166,50 (vinte e dois mil cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos)
Vigência: 17/10/2019 a 14/01/2020.
Adjudicada e Homologada: 17/10/2019.
Data de Assinatura: 17/10/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

 MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 276/2019
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 22/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 22/2019, 
os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa; “EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA”, para 
fornecimento de livretos para utilização nas Campanhas Preventivas nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos nas Escolas e demais atividades promovidas no Município. 
EMPRESA VALOR TOTAL R$
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 22.166,50
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 17 de outubro de 2019. 
 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AVENIDA OPPNUS, 1307  
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 442300 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AVENIDA OPPNUS, 1319 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 442200 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AVENIDA OPPNUS, 1295 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA  
INSC: 442400 

LUCIANO SCARDELATO CABRAL 
AVENIDA OPPNUS, 1361 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 444600 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
AVENIDA OPPNUS, 1373 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 444500 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
AVENIDA OPPNUS, 1383 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC:444400 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
AVENIDA OPPNUS, 1397 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 444300 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.281/2019
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2019, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2019:
Fonte  358 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.30100892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (3180) 3.3.90.30– Material de Consumo................................................................R$ 50.000,00
El. Despesa (3031) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................R$ 240.000,00
TOTAL FONTE358 ..................................................................................................................R$ 290.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo Municipal 
usará o excesso de arrecadação por fonte, provenientes da liberação de recursos através de emenda parlamentar.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado 
pela Lei n°. 2.184/2018, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.190/2018, e LOA – 
Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.206/2018, ambas com vigência para o exercício financeiro 
de 2019.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 17 de outubro 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.282/2019
Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato administrativo para Concessão de Direito de Uso a título gratuito de bem 
móvel do Município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar contrato administrativo de Concessão de Direito de Uso a título 
gratuito dos equipamentos descritos a seguir com a COOPAT – COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.898.408/0001-71, com sede à Rodovia PR 490 – KM 1 – 
Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio, neste ato representada por seu Presidente Francisco Colonelli Filho, 
brasileiro, casado, agricultor, portador do RG/CI nº. 1.711.378 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 238.183.069-68, residente e 
domiciliado à Rodovia PR-490, KM 1 – Parque Industrial, Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná:
I – SECADOR ROTATIVO MOD. CB-R – CAPACIDADE DE 5.000 LITROS – BIPARTIDO – TAMBOR, CAVALETES, 
TURBINA COM MOTOR 5CV, FORNOMETALICO DE FOGO INDIRETO – MEGA METALICA SUPERIOR BIPARTIDA 
– ELEVADOR METALICO TUBULAR DE 8 MTS – CANECAS DE 6” – ANO DE FABRICAÇÃO 2018 – COR AZUL 
MARTELADO, PATRIMÔNIO 10243.
II – SECADOR ROTATIVO MOD. CB-R – CAPACIDADE DE 5.000 LITROS – BIPARTIDO – TAMBOR, CAVALETES, 
TURBINA COM MOTOR 5CV, FORNOMETALICO DE FOGO INDIRETO – MEGA METALICA SUPERIOR BIPARTIDA 
– ELEVADOR METALICO TUBULAR DE 8 MTS – CANECAS DE 6” – ANO DE FABRICAÇÃO 2018 – COR AZUL 
MARTELADO, PATRIMÔNIO 10244.
Art. 2º O contrato objeto da presente Lei terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual período caso devidamente demonstrado interesse entre partes.
Art. 3º A celebração do contrato de concessão objeto da presente Lei visa à promoção do desenvolvimento de 
atividades rurais no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 4º Todas as despesas relacionadas ao uso do equipamento cedido serão de responsabilidade da Cessionária.
Art. 5º Mediante razões de interesse público, devidamente justificadas, o Município poderá rescindir o presente 
contrato e retomar o bem, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Não caberá qualquer indenização à Cessionária na hipótese definida no caput deste artigo.
Art. 6º Fica a Cessionária compelida a restituir ao Município os bens descritos nos incisos do art. 1º desta Lei findo o 
prazo avençado em perfeito estado de funcionamento.
Art. 7º Fica o Município isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do 
bem cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por eventuais danos causados ao Município 
e a terceiros.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de outubro de 2019. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 99/2019
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2019, e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.281, de 17 de outubro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica o aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2019:
Fonte  358 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.30100892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (3180) 3.3.90.30– Material de Consumo................................................................R$ 50.000,00
El. Despesa (3031) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................R$ 240.000,00
TOTAL FONTE358 ..................................................................................................................R$ 290.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provenientes da liberação de recursos através de emenda 
parlamentar.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 17 de outubro 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 
 

Avenida Carlos Spanhol, 164 | Cep 87.555-000 | (44)3634-8016 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR 
 

Resolução nº 002/2019 
 

Súmula: APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DE 01/01/2019 ATÉ 30/06/2019, DA 
DELIbERAÇÃO Nº 62/2016 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de 
São Jorge do Patrocínio no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 
819, de 27 de Setembro de 2002,e 
 
 Considerando a deliberação em plenária  realizada em 25 de setembro de 2019 as 09:00hs. 
Na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR. 
Resolve: 
 

Art. 1º APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL, DE 01/01/2019 ATÉ 30/06/2019, DA 
DELIbERAÇÃO Nº 62/2016- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS. SENDO QUE FALTAM SER UTILIZADOS ATÉ O MOMENTO 24,36% DO 
MONTANTE DO RECURSO.  

Art. 2º - APROVAR A JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EM RELAÇÃO AOS GASTOS EXECUTADOS ATÉ  ESSA DATA. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de sessões, 25 de setembro de 2019 

 

 

_____________________________ 

Maria Alice Mazzei 

Presidente do CMDCA 

 

 

CMDI 

Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
São  Jorge do Patrocínio 

 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO  

RESOLUÇÃO Nº 001/2019 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DE 01/10/2018 
ATÉ 30/06/2019, DA DELIBERAÇÃO Nº 001/2017- CEDI- SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO A PESSOA IDOSA. 

O Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI, de São Jorge do 
Patrocínio, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.733 de13 de setembro de 2013, e, 

Considerando a deliberação da plenária realizada em 25 de setembro de 
2019 

Resolve: 

Art. 1º - APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DE 
01/10/2018 ATÉ 30/06/2019, DA DELIBERAÇÃO Nº 001/2017- 
CEDI- SERVIÇO DE PROTEÇÃO A PESSOA IDOSA. SENDO QUE 
RESTAM UTILIZAR AINDA 36,88% DO MONTANTE DO RECURSO. 

Art. 2º - APROVAR A JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM RELAÇÃO AOS 
GASTOS EXECUTADOS ATÉ ESSA DATA. 

que integra esta Resolução; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões, 25  setembro de 2019. 

 

 

DIRCE PEGORARO SANTOS 

PRESIDENTE CMDI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ                        
DECRETO Nº3403/2019
SÚMULA: Dispõe sobre recesso nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado recesso nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no dia 28 de outubro de 2019 (Segunda-feira), em virtude da comemoração do Dia do Funcionário Público.
Art. 2º - Ficam excluídos do artigo anterior, no serviço público, os serviços considerados essenciais ao Município, 
sendo estes: Pronto Atendimento Municipal Dr. Henrique Bartolomeu Triches e sepultamentos.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua   publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 073/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 16.514.870/0001-19, com estabelecimento à Rua Edmundo Mercer Junior nº 1565, Jardim Alvorada, na cidade 
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por André Longuini Junior, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.185.564-0 SESP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 088.893.329-05, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 073/2018, oriundo da Tomada de Preços nº 009/2018 (Processo Administrativo nº 046/2018), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do CAP, item que faz parte da presente obra, à partir 
do dia 17/10/2019, considerando a alteração do valor inicialmente contratado, com base nas Notas Fiscais e média 
de preços praticados no mercado regional, com base no Sistema de levantamento de Preços da Petrobras, anexos 
a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir desta 
data são conforme a tabela abaixo:
Item Produto/Obra Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento (%)
001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NO TRECHO DE ACESSO AO DISTRITO DO MARABÁ, DA RODOVIA 
PR-323 (KM 245) ATÉ A AVENIDA IVAÍ, CONFORME CONVÊNIO Nº 037/2018-SEIL/DER 504.349,49 
587.662,38 16,52%
2.2 Com a alteração dos valores, o valor do Contrato passa de R$-504.349,49 (quinhentos e quatro mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos) para R$-587.662,38 (quinhentos e oitenta e sete mil, seiscentos e 
sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), considerando o aumento do valor de R$-83.312,89 (oitenta e três mil, 
trezentos e doze reais e oitenta e nove centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Segunda, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2018, e dos artigos 65, II, ‘d’ e §8º, ambos da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 073/2018.
Tuneiras do Oeste, 17 de outubro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE       CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - EPP
Taketoshi Sakurada   André Longuini Junior
Prefeito Municipal   Representante Legal
Contratante    Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR    R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE   XAMBRê – PR
Resolução n° 10/2019
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas do repasse do Incentivo à Pessoa com Deficiência III da deliberação Nº 
114/2018 – CEAS/PR ao Município de Xambrê-Pr. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1791/2010 de 02 de junho de 2010, considerando plenária realizada no dia 14 de 
outubro de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas do repasse do Incentivo à Pessoa com Deficiência III ao Município de Xambrê-
Pr. 
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 14 de outubro de 2019.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – I
Art. 1º - O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital, informando o 
que segue:
I – Tendo em vista que foi cobrado o valor de R$ 100,00 de taxa de inscrição para os cargos de Professor de Ensino 
Fundamental e Professor de Educação Infantil, sendo que o correto seria o valor de R$ 60,00, fica aberto o prazo 
de 15 (quinze) dias para que os candidatos homologados para os referidos cargos, que não informaram os dados 
bancários no dia da realização da prova escrita objetiva, solicitem a restituição da diferença paga a título de inscrição, 
ou seja, R$ 40,00.
II – O candidato deverá enviar um e-mail para klcconsultoria@gmail.com informando seu dados bancários, tais como: 
nome do banco, número da agência, número da conta e o nome do titular da conta, tendo como assunto do e-mail: 
“Restituição – Concurso Público de Xambrê”.
III – Finalizado o prazo para a solicitação, a empresa KLC Consultoria, bem como o município de Xambrê realizarão a 
devolução no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias úteis.
IV – Os candidatos que não solicitarem a devolução do valor em tempo hábil, perderão o direito à devolução.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Xambrê - PR, 17 de outubro de 2019.
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 64/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Professor Adalberto Koodi Takeda, a estrada cujo trecho está compreendido entre o 
terminal da Rua Claudino Fernandes no Parque Lago Azul até a Escola Agrícola. 
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 15 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 63/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Jair Theodoro, a atual Rua Projetada “E”, localizada no Paysage Essenza 
Condomínio, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 15 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
Edital de abertura n.º 001/2019
O Prefeito de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto 
com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através do Decreto nº 097, de 24 de setembro de 2019, 
TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu 
quadro de pessoal.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Faculdade de Tecnologia Alfa de 
Umuarama, Credenciada pelo MEC, situada na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3678, 
Umuarama, PR, CEP: 87501-200, endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br e correio eletrônico 
concursos@alfaumuarama.edu.br.
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 
2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal.
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso, seguindo criteriosamente a 
ordem de classificação.
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br.
2. DOS CARGOS
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa 
com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no 
cargo são os estabelecidos a seguir:

Para os cargos de Enfermeiro Plantonista, Médico Plantonista e Técnico em Enfermagem Plantonista, o plantão será 
em regime de Escala e poderá ser de segunda a sexta-feira, bem como nos sábados, domingos e feriados, no período 
diurno e noturno, conforme as necessidades do Poder Executivo Municipal.
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
** Possuir registro no conselho de classe respectivo.
CR = Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 2.1, passarão a 
integrar o Cadastro de Reserva do Município e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso.
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal e Estatuto do Servidor do Município de Tapejara;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura.
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público;
j) ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, nas esferas: Federal; Estadual e 
Municipal, esta a ser expedida pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor;
k) declaração do candidato admitido com assinatura reconhecida em cartório, informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
l) atender às demais exigências contidas neste Edital;
m) atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público do Município de Tapejara, PR.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III – Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br.
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até 
a data estabelecida no cronograma deste Edital.
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário.
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com 
data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições 
serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para 
outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo.
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática 
do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do 
candidato, o mesmo será exonerado do cargo.
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a 
data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o 
mesmo deverá acessar o endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br, imprimir a segunda via do boleto 
bancário e realizar o pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas 
com pagamento após essa data não serão acatadas.
4.9 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento 
com data posterior à estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição 
não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso.
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.
4.11 A Prefeitura e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br, no período estipulado para 
interposição de recurso, explícita no ANEXO III - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF.
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis 
com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da 
Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo 
Decreto nº 8.368/14 federais.
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas 
por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco).
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”:
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004);
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá:
5.4.1 a) Acessar o site www.concursos.alfaumuarama.edu.br;
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site www.
concursos.alfaumuarama.edu.br.
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente 
preenchido e assinado, conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a 
seguir;
5.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 
da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional 
de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.
5.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no 
site www.concursos.alfaumuarama.edu.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes 
documentos: Anexo V devidamente preenchido e assinado e laudo médico. O candidato deve estar “logado” no site 
para enviar os documentos.
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência.
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br em 
data disponível no Anexo III - Cronograma.
5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br no período proposto no ANEXO III - 
Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF.
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral.
5.10 Da candidata lactante:
5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá:
5.10.1.1 Levar acompanhante;
5.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade.
5.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.
5.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame.
5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.
5.11 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em 
sua sede.
5.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos.
5.13 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada da referida documentação ao seu destino.
5.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.concursos.alfaumuarama.edu.br em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que tiver a 
sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço 
eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br no período estabelecido em seu Anexo III - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF.   
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL de tapejara
Estado do Paraná

6.1 - Haverá isenção da taxa de inscrição, nos seguintes termos:
6.1.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste 
Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135/2007; e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007.
6.1.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá:
a) Acessar o site www.concursos.alfaumuarama.edu.br;
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site www.
concursos.alfaumuarama.edu.br.
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste 
edital.
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.concursos.alfaumuarama.edu.br, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado 
e cópia do documento de identificação tipo R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de 
Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo 
do servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. O 
referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município. O candidato deve estar 
“logado” no site para enviar documentos.
6.1.2 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979.
6.1.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico.
6.1.4 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e no 
site www.concursos.alfaumuarama.edu.br na data estabelecida no Anexo III - Cronograma.
6.1.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico www.
concursos.alfaumuarama.edu.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o 
prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital.

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.
br em data provável disponível no Anexo III - Cronograma.
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br no período estabelecido no ANEXO III - 
Cronograma, tendo início às 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF.
7.4 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial 
do Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br.
7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos 
para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 
deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita.
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova.
8. DAS FASES DO CONCURSO
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório 
e classificatório.
Segunda etapa: 
Prova de Títulos: de caráter apenas classificatório, para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro Plantonista, 
Farmacêutico, Médico Clínico Geral, Médico Plantonista, Odontólogo, Professor e Professor de Educação Infantil.
Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no cargo.
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos 
em edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público.
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA  
8.2.1. Para todos os cargos, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento:
Conteúdos	 Quantidade de Questões	 Peso Individual	 Total de pontos
Língua Portuguesa	 10	 2,0	 20,00
Matemática	 10	 2,0	 20,00
Conhecimentos Gerais e Legislação	 10	 2,0	 20,00
Conhecimentos Específicos	 10	 4,0	 40,00
TOTAL DE PONTOS NA PROVA	 100,00
8.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada 
cargo e estarão disponíveis no site www.concursos.alfaumuarama.edu.br.
8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
8.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de TAPEJARA, Estado do Paraná. 
8.2.3.2 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br.
8.2.3.3 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de 
aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.
8.2.3.4 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br.
8.2.3.5 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.
8.2.3.6 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.
8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições.
8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas 
e o comparecimento no horário determinado.
8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens 
anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.
8.2.5.1 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
e seu documento oficial de identificação com foto.
8.2.6 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos 
termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/9/97.
8.2.7 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.
8.2.8 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação 
sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, 
ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis.
8.2.9 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.
8.2.10 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura.
8.2.11 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
8.2.11.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia;
8.2.11.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
8.2.11.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
8.2.11.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
8.2.11.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
8.2.11.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste 
Edital;
8.2.11.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 
eletrônicos relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, 
por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo a Faculdade de Tecnologia Alfa de 
Umuarama a aplicação da penalidade devida.
8.2.12 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou 
equipamentos relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Faculdade 
de Tecnologia Alfa de Umuarama e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as 
baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, 
inclusive do despertador caso esteja ativado.
8.2.13 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos 
pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.
8.2.14 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação do Concurso.
8.2.15 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva.
8.2.16 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, 
bem como utilizar detectores de metais.
8.2.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada.
8.2.18 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
8.2.19 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.
8.2.20 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo 
os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
8.2.21 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 
feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 
de questões.
8.2.22 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha 
de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento 
eletrônico desta.
8.2.23 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva, levando consigo seu caderno de questões, somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do 
seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.
8.2.24 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a 
ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.
8.2.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova.
8.2.25.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.
8.2.25.2 O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
8.2.26. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
8.2.26.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br.
8.2.26.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 11 deste Edital.
8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS
8.3.1 - Os candidatos aos cargos de Enfermeiro, Enfermeiro Plantonista, Farmacêutico, Médico Clínico Geral, Médico 
Plantonista, Odontólogo, Professor e Professor de Educação Infantil, deverão prestar prova de títulos que avaliará 
sua formação profissional e continuada.   Todos os candidatos poderão apresentar os títulos, mas somente serão 
avaliados os títulos dos candidatos que obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 50,00 (cinquenta) pontos.  
8.3.2 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, no mesmo local da prova 
escrita, em sala especial para este fim, em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições.
8.3.3 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, 
não podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas.
8.3.4 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por 
terceiros, sem necessidade de procuração.
8.3.5 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área 
afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de 
avaliação:
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:
(EXCLUSIVO para os cargos de Professor e Professor de Educação Infantil)
Título	 Valor de cada título	 Valor máximo dos títulos
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga 
horária mínima de 360 horas na área da educação.	 2,0	 4,00
b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de MESTRADO, na área da 
educação.	 4,00	 4,00
c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de DOUTORADO, na área da 
educação.	 7,00	 7,00
MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO	 15,00
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:
(EXCLUSIVO para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro Plantonista, Farmacêutico, Médico Clínico Geral, Médico 
Plantonista e Odontólogo)
Título	 Valor de cada título	 Valor máximo dos títulos
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga 
horária mínima de 360 horas na área específica do cargo pretendido.	 2,0	 4,00
b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de MESTRADO, na área específica 
do cargo pretendido.	 4,00	 4,00
c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de DOUTORADO, na área específica 
do cargo pretendido.	 7,00	 7,00
MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO	 15,00
8.3.6 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma.
8.3.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.
8.3.8 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, 
não podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas.
8.3.9 - NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-
graduação ou diploma.
8.3.10 - Não serão aceitos certificados de outras graduações, cursos de informática, línguas, oratória, cursos 
preparatórios para concursos e outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados 
ou não, nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital.
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.
9.2 Para os cargos de com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 
obtida na prova objetiva.
9.3 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova de títulos, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas 
na prova objetiva escrita e na prova de títulos.
9.4 – O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso 
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.5 – Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação 
do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 
de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Matemática;
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais;
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem).
9.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação;
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação.
10. DA ELIMINAÇÃO
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que:
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início;
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente 
das orientações deste Edital:
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc;
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que 
venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as 
orientações deste Edital, durante a realização da prova;
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos;
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos;
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 
da prova;
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado.
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital.
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova 
será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
11. DOS RECURSOS
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama no 
prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 
como pessoa com deficiência;
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;
11.1.3 contra o resultado da prova de títulos;
11.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos.
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br, sob pena de perda do prazo recursal.
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.
concursos.alfaumuarama.edu.br.
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em:
a) Citação das fontes de pesquisa;
b) Nome dos autores;
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.
11.4 - Procedimentos para envio do recurso:

a) Acessar o site;
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar;
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.concursos.alfaumuarama.edu.br, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar “logado” no site para enviar recursos.
Os arquivos devem ser no formato docx, pdf ou jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados 
pela Banca e serão indeferidos.
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados.
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital.
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 
não sendo aceitos recursos coletivos.
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato.
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
11.17 As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente.
11.17.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas 
no e-mail do candidato recorrente.
11.18 A Banca Examinadora da Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, empresa responsável pela organização 
do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos ou revisões adicionais.
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 
Município e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br em duas listas, 
em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos 
candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência.
13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE
13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do Município 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados.
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente será 
empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para 
exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da 
lista, obedecida a ordem de classificação.
13.4 Para investidura no cargo o candidato, o município publicará edital próprio contendo o rol de documentos que 
deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br.
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais 
referentes ao Concurso Público de que trata este Edital.
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 
de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público.
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do concurso.
14.6 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Concurso Público.
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração 
através de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato concursos@
alfaumuarama.edu.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, 
Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá 
requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos 
cuidados da Comissão Especial do Concurso.
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 
06 (seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados.
14.9 - A Prefeitura Municipal e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas 
no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura 
Municipal.
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ouvida A Faculdade de Tecnologia 
Alfa de Umuarama.
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da sua publicação.
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
concursos@alfaumuarama.edu.br.
14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 17 de outubro de 2019.
MARCIO LUIZ BONADIO
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público de Tapejara 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
Edital de abertura n.º 001/2019

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
ENFERMEIRO
- Organizar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desse 
serviço;
- Planejar, organizar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem;
- Pronunciar-se sobre matéria de enfermagem, quando solicitado pela chefia;
- Registrar tratamento, ocorrências e observações em boletins, prontuários e relatórios a respeito do paciente ou de 
sua unidade de serviço;
- Solicitar a reposição de materiais permanentes e de consumo utilizados pela unidade de saúde no atendimento ao 
paciente;
- Participar de campanha de vacinação;
- Prestar de assistência à parturiente e ao parto normal;
- Fazer a identificação das distorcias obstétricas e tomar de providências até a chegada do médico;
- Fazer consultas de enfermagem;
- Realizar visitas domiciliares;
- Executar tarefas relativas a programas lançados pelo Ministério da Saúde;
- Executar todas as tarefas referentes ao cargo;
- Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função.

ENFERMEIRO PLANTONISTA
- Realizar plantões nos Postos de Saúde, Pronto Atendimento e Hospital Municipal, de acordo com as escalas pré-
determinadas pela Secretaria de Saúde, respeitando a carga horária semanal e mensal.
- Prestar assistência de enfermagem direta aos pacientes, a família e a comunidade em situações que requerem 
medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças, reabilitação de 
incapacidade, alivio do sofrimento e promoção do ambiente terapêutico, levando em consideração os diagnósticos e 
os planos de tratamento médico e de enfermagem, dentro da rede de serviços do município.
- Realizar pré-consultas e prescrever ações de enfermagem.
- Realizar cuidados direto de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada.
- Implementar ações e definir estratégias para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos usuários do SUS 
dentro da rede de serviços do município, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados.
- Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, 
a fim de garanti um elevado padrão de assistências.
- Atuar em todos os seguimentos de proteção a saúde, desde a atenção básica até a hospitalar.
- Comparecer as reuniões técnico-científicas e administrativas quando solicitado.
- Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência, respeitando o Código de Ética da Classe.
FARMACÊUTICO
- Controlar os medicamentos desde sua aquisição até a sua chegada ao consumidor final;
- Aconselhar sobre o uso de medicamentos esclarecendo sua ação, a melhor forma de usar, efeitos indesejados, de 
acordo com a realidade de cada paciente;
- Responsabilizar-se por medicamentos que exijam, pela legislação, controle mais rigoroso, em função de seus efeitos 
adversos;
- Manter o controle de qualidade dos medicamentos constantes no órgão de saúde da Administração Municipal;
- Realizar visitas domiciliares;
- Executar tarefas relativas a programas lançados pelo Ministério da Saúde;
- Executar outras tarefas referentes ao cargo;
- Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função.
MÉDICO CLÍNICO GERAL
- Examinar pacientes, de acordo com sua especialidade executando as ações de auscultar, palpar, empregar 
instrumentos especiais, solicitar exames complementares para determinar o diagnóstico;
- Estabelecer diagnóstico com base em exames clínicos ou outros complementares tais como: Raio X, bioquímico, 
hematológico, etc.;
- Atender urgências clínicas, traumatológicas e/ou cirúrgicas;
- Prescrever medicamentos ou tratamento conforme diagnostico;
- Manter registro sobre os pacientes;
- Diagnosticar, tratar, medicar, avaliando a evolução de doenças, etc.;
- Emitir atestados de saúde, sanidade, aptidão física ou mental e de óbito para atender as determinações legais;
- Realizar inspeções, relacionadas a proteção e a recuperação da saúde ou perícias médicas ou médico-
administrativas afetas a sua área de atuação;
- Planejar e participar da execução de programas de educação sanitária no que se refere a profilaxia e à defesa de 
saúde;
- Apresentar estudos e pesquisas para os estabelecimentos de padrões terapêuticos e cirúrgicos;
- Orientar os pacientes a agendar previamente a realização de exames preventivos de colo do útero e mama;
- Realizar visitas domiciliares;
- Executar tarefas relativas a programas lançados pelo Ministério da Saúde;
- Executar outras tarefas referentes ao cargo;
- Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função.
MÉDICO PLANTONISTA
- Realizar plantões nos Postos de Saúde, Pronto Atendimento e Hospital Municipal, de acordo com as escalas pré-
determinadas pelo Departamento de Saúde, respeitando a carga horária semanal e mensal, em regime de plantão, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, no período noturno ou diurno.
- Realizar consultas, exames clínicos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento, solicitar exames 
subsidiários, com letra legível, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, orientar os pacientes, aplicar 
recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger a saúde do cidadão com demanda espontânea, 
inclusive criança e adolescente.
- Prestar atendimentos ambulatorial em todos os procedimentos que caracterizar urgência e emergência, procurando 
da resolutividade e em alguns casos eletivos, como pequena cirurgia, caso as condições de trabalho não permitir o 
atendimentos pelo grau de sua complexidade, encaminhar o paciente de risco ao serviço pactuado ou internação 
hospitalar. Caso necessário, acionar a Central de Regulação, colaborando com a organização do sistema em Rede 
de Atenção em Urgência e Emergência.
- Dar apoio ao atendimento de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, quando existir a 
responsabilidade da Instituição, e caso necessário no atendimento de transporte de pacientes em risco de vida.
- Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-ciêntífico do Pronto Atendimento 24 horas, assim 
como participar de reuniões junta a direção quando convocado, dando cumprimento as normas técnicas, funcionais e 
administrativas estabelecida pela Secretaria de Saúde.
- Participar de reuniões junto com a equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde, contribuindo 
com dados e informações relevantes na verificação dos serviços e da situação de saúde na comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem
implantadas.
- Preencher os documentos inerentes à atividade desenvolvida na urgência e emergência como prontuários médicos, 
realizando todos os registros de intervenção sobre o paciente atendido, nos impressos gráficos exigidos pela Direção 
Clínica, assim como em outros que for exigência da Direção do Departamento de Saúde do Município.
- Dar o devido suporte às unidades de Saúde do Município, quando solicitado.
- Contribuir para o desenvolvimento de campanhas educativas e preventivas junto a comunidade, quando necessário, 
fortalecendo as ações que contribuem para a reversão do modelo assistencial centrado na doença.
- Cumprir todas as determinações no Código de Ética e demais legislações vigentes.
- Manter-se atualizado na sua área de atuação.
- Executar outras tarefas correlatas e afins, e caso venha o Pronto Atendimento 24 horas, extinto, prestar atendimento 
nas Unidades de Saúde que for determinado pela direção.
ODONTÓLOGO
- Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em 
cursos de pós-graduação;
- Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia;
- Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta de 
emprego;
- Aplicar anestesia local e troncular;
- Prescrever e aplicar medicação de urgência em caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do 
paciente;
- Utilizar, no exercício da função de perito-odontológico, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da 
cabeça;
- Operar pacientes submetidos a qualquer um dos meios de anestesia geral, desde que sejam atendidas as exigências 
cautelares recomendadas para o seu emprego, com a participação obrigatória, na anestesia, de médico especialista e 
em ambiente hospitalar condizente com as condições indispensáveis a ambiente cirúrgico;
- Realizar visitas domiciliares;
- Executar tarefas relativas a programas lançados pelo Ministério da Saúde;
- Executar outras tarefas referentes ao cargo;
- Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a cinco anos.
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional.
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional.
- Zelar pela aprendizagem dos alunos.
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas.
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas no projeto político-pedagógico.
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação.
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil.
- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação 
e repouso atendidas de forma adequada.
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos 
bens socioculturais e artísticos disponíveis.
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até 
cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação 
alguma.
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade.
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil.
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto 
político-pedagógico.
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la.
- Executar outras atividades inerentes à função.
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal de Educação.
PROFESSOR 
- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua 
responsabilidade.
- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de acordo com 
a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino.
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto político 
pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino.
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos.
- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula.
- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 
aprendizagem.
- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional.
- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo.
- Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento.
- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e aprendizagem, 
de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra.
- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento 
individualizado.
- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos 
e eventos educacionais. 
- Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de 
conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. 
- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando.
- Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica.
- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 
- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional.
- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica da 
instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma.
- Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade.
- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros.
- Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular.
- Preparar o aluno para o exercício da cidadania.
- Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional.
- Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos.
- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional.
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional.
- Executar outras atividades inerentes à função.
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal de Educação.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
Edital de abertura n.º 001/2019 

O Prefeito de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, 
nomeada através do Decreto nº 097, de 24 de setembro de 2019, TORNA PÚBLICA a
realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu 
quadro de pessoal. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Faculdade de 
Tecnologia Alfa de Umuarama, Credenciada pelo MEC, situada na Rua Desembargador Antônio 
Franco Ferreira da Costa, 3678, Umuarama, PR, CEP: 87501-200, endereço eletrônico 
www.concursos.alfaumuarama.edu.br e correio eletrônico concursos@alfaumuarama.edu.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, 
de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da 
data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Poder 
Executivo Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de 
acordo com a necessidade e a conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do 
prazo de validade do concurso, seguindo criteriosamente a ordem de classificação.
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 
no endereço eletrônico www.concursos.alfaumuarama.edu.br.

2. DOS CARGOS
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as 
vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de 
inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir:

 Tabela 2.1 
NÍVEL MÉDIO

Código
do Cargo
TCE PR

Cargo
Carga

Horária
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Remuneração
Inicial Bruta -

R$

Taxa de
Inscrição Requisitos básicos

66
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
PLANTONISTA

36 h 04 + CR * 1.750,38 R$ 100,00

Ensino médio 
completo e curso 
técnico em 
enfermagem**

146 TÉCNICO EM HIGIENE
DENTÁRIA 40 h 02 + CR * 1.461,24 R$ 100,00

Ensino médio 
completo e curso 
técnico em higiene 
dentária** 
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NÍVEL MAGISTÉRIO / SUPERIOR 

Código 
do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta - 

R$ 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

189 PROFESSOR  20 h 14 + CR 1 1.524,75 R$ 150,00 

Graduação em 
pedagogia com 
habilitação em 
magistério da 
Educação Infantil 
e/ou anos iniciais do 
ensino fundamental; 
ou curso normal 
superior; ou nível 
superior em curso de 
licenciatura, de 
graduação plena, 
precedida de 
formação de 
magistério em nível 
médio, na 
modalidade normal, 
todos devidamente 
reconhecidos pelo 
MEC. 

163 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 40 h 01 + CR * 2.557,74 R$ 150,00 

Nível médio, na 
modalidade normal; 
ou nível superior, em 
curso de graduação 
em pedagogia com 
habilitação ao 
magistério da 
educação infantil e/ou 
anos iniciais do 
ensino fundamental; 
ou curso normal 
superior, todos 
devidamente 
reconhecidos pelo 
MEC. 

NÍVEL SUPERIOR 
Código 

do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta - 

R$ 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

103 ENFERMEIRO 40 h 02 + CR * 4.922,95 R$ 150,00 
Ensino superior 
completo em 
enfermagem** 

191 ENFERMEIRO 
PLANTONISTA 

36 h 04 + CR * 3.485,11 R$ 150,00 
Ensino superior 
completo em 
enfermagem** 

105 FARMACÊUTICO 20 h 02 + CR * 2.547,40 R$ 150,00 
Ensino superior 
completo em 
farmácia** 

4 MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 40 h 01 + CR * 15.940,97 R$ 150,00 

Ensino superior 
completo em 
medicina** 

190 MÉDICO PLANTONISTA 24 h 02 + CR * 10.971,12 R$ 150,00 
Ensino superior 
completo em 
medicina** 

115 ODONTÓLOGO 20 h 02 + CR * 2.547,10 R$ 150,00 
Ensino superior 
completo em 
odontologia** 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
- Realizar plantões nos Postos de Saúde e Pronto Atendimento, de acordo com as escalas pré determinadas pela 
Secretaria de Saúde, respeitando a carga horária semanal e mensal, em regime de plantão, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, no período noturno ou diurno; 
- Encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a administração de medicamentos ou 
procedimentos de enfermagem;
- Encaminhar os pacientes às unidades hospitalares de internação apropriados, após os procedimentos necessários;
- Realizar as ações de pré-consulta e pós-consulta, de acordo com o programa e subprograma, com maior 
conhecimento quanto às causas das patologias mencionadas e medicamentos administrados, podendo explorá-las, 
esclarecendo os efeitos colaterais e gerais, sob supervisão direta do enfermeiro;
- Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise e administração de soluções 
parentais;
- Efetuar a checagem, após a realização de ação de enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apropriados, 
verificando a temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo horário preestabelecido;
- Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 
aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e entubação;
- Auxiliar no preparo e manuseio de material para cirurgia, com toda a assepsia necessária;
- Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentes e abdominal, diálise peritonal e 
hemodiálise;
- Auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infectocontagiosas;
- Auxiliar na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e puerpéria;
- Auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro;
- Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; realizar dentro dos princípios e técnicas adequadas, 
arrumação de cama; higiene corporal e vestuário do paciente;
- Auxiliar no transporte do paciente, na alimentação e em suas necessidades básicas, caso não possa fazê-las 
sozinho;
- Cumprir todas as determinações no Código de Ética e demais legislações vigentes da categoria;
- Manter-se atualizado na sua área de atuação.
- Executar outras tarefas correlatas e afins, e caso venha o Pronto Atendimento 24 horas, extinto, prestar atendimento 
nas Unidades de Saúde que for determinado pela Direção.
TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA
- Participar do treinamento de auxiliares e atendentes odontológicos;
- Colaborar nos programas educativos de saúde bucal;
- Realizar teste de vitalidade pulpar;
- Fazer a tomada e a revelação de radiografias intra-orais;
- Realizar a remoção de indultos, placas e tártaro supra-gengival;
- Executar a aplicação tópica de substâncias para a prevenção da cárie dental;
- Fazer a demonstração de técnicas de escovagens;
- Inserir e condensar substâncias restauradoras;
- Polir restaurações;
- Remover suturas;
- Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre higiene, prevenção e tratamento de doenças orais;
- Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador;
- Responder pela administração da clínica;
- Supervisionar, sob delegação, o trabalho dos atendentes odontológicos;
- Preparar substâncias restauradoras e de moldagens;
- Preparar moldeiras;
- Confeccionar modelos;
- Proceder conservação e manutenção de equipamentos odontológicos;
- Instrumentar o cirurgião-dentista junto a cadeira operatória;
- Proceder a limpeza e anti-sepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos;
- Realizar visitas domiciliares;
- Executar tarefas relativas a programas lançados pelo Ministério da Saúde;
- Executar outras tarefas referentes ao cargo;
- Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função.
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
Edital de abertura n.º 001/2019
ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos
CONHECIMENTOS GERAIS   
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 
República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: 
política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio 
ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos 
minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).
MATEMÁTICA
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida 
de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: 
perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. 
Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo.
LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e 
advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de 
palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação.
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
ENFERMEIRO
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. 
Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 
aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 
sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, potencial 
de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas 
e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre 
amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, 
tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-
infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais 
afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções 
dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, 
cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem 
de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e 
coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema 
Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e 
Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem.
ENFERMEIRO PLANTONISTA
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 
desinfecção, assepsia e anti-sepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. 
Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 
aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 
sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, potencial 
de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas 
e Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-
infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais 
afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções 
dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, 
cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem 
de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e 
coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema 
Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e 
Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem.
FARMACÊUTICO
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, 
mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas 
farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, 
grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores 
que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia 
do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico 
e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / 
antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. 
Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos 
quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre 
Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. 
Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. 
Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de 
medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição 
e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 
Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 
(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas 
de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos 
relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF 
nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades 
Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 
de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976.
MÉDICO CLÍNICO GERAL
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome 
agudo. Feridas cirúrgicas. Pré-operatório. Pós-operatório.
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, 
histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório.
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia 
gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos 
e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete 
melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: 
doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças 
da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças 
do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. 
Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções 
urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, 
gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do 
esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, 
pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas 
e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. 
Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, 
intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos.
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
MÉDICO PLANTONISTA
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 

Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome 
agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório.
Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, 
histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório.
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia 
gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos 
e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete 
melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: 
doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças 
da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças 
do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. 
Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções 
urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, 
gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do 
esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, 
pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas 
e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. 
Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, 
intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos.
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). 
ODONTÓLOGO
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de 
prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e 
análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. 
Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. 
Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações 
exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie 
dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina 
em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador 
Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. 
Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no 
periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. 
Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. 
Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento 
de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. 
Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na 
criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações 
em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. 
Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do 
crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias 
dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. 
Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e 
alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, 
gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica. Saúde 
Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias 
atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF).
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da 
educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais 
da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos 
e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). A 
avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil 
na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por 
eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e 
cultural, noções lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar 
e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho.
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. 
Projeto político-pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
Objetivos e conteúdos da educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os 
direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente 
(ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição 
de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Relação afetiva criança/adulto. Concepção de 
alfabetização, leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. Adaptação da criança na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, 
dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).  Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 
Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho.
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. 
Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 
aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 
sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, potencial 
de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas 
e Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao 
recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de 
enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública 
e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação 
compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde 
(SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 
e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de 
Enfermagem (COREN e COFEN).
TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA
Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento periodontais: 
gengivite e outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergonomia. Técnicas de 
escovação. Métodos auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-sépticos). 
Raspagem sub e supra-gengival. Selantes. Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de proteção individual. 
(EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia asséptica 
infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais e materiais dentários utilizados na prática diária. 
Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Programa 
Saúde  da Família (PSF). 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
Edital de abertura n.º 001/2019
ANEXO III – Cronograma 
ETAPA OU ATIVIDADE	 DATAS
Publicação do Edital	 18/10/2019
Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição	 18/10 a 25/10/2019
Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos	 05/11/2019
Período de Inscrição	 18/10 a 18/11/2019
Último dia para pagamento do boleto bancário	 19/11/2019
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das provas objetivas.	
22/11/2019
Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições.	 25 e 26/11/2019
Data Provável da Prova Escrita Objetiva e títulos.	 01/12/2019
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.concursos.alfaumuarama.edu.br	
01/12/2019 às 20 horas.
Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita	 02 e 03/12/2019
Publicação do resultado final da prova escrita e títulos.	 06/12/2019
Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e títulos.	 09 e 10/12/2019
Homologação do resultado final	 12/12/2019

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
EDITAL Nº 001/2019
ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO
Nome do candidato:
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF:
E-mail:	 Telefone: (         ) 
Cargo pretendido: 
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que:
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007.
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade.
________________________, _____ de ____________de 2019
Assinatura

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
EDITAL Nº 001/2019
ANEXO V
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:  
Inscrição:	 CPF:                                                    RG:
Cargo Pretendido:		  Fone:	
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999
(     ) Não                     (     ) Sim
Tipo da Deficiência: (    ) Física     (    ) Auditiva     (    ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)?
(     ) Não                     (     ) Sim
Em caso positivo, especificar:
_________________, _____ de ________________ de _____________.
Assinatura do candidato
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência.

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 - 
EDITAL Nº 001/2019
Anexo VI
REQUERIMENTO DE RECURSO
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:	
Inscrição:		  R.G.:	
Cargo Pretendido:		  Fone:	
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Faculdade Alfa de Umuarama
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A:
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:
_________________, _____ de ________________ de _____________.

Assinatura do Candidato

INSTRUÇÕES:
	 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos 
previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura.
- No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação.

PREFEITURA MUNICIPAL de tapejara
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL de tapejara
Estado do Paraná	
DECRETO Nº. 103, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.016, de 23 de Outubro de 2018.  
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 464.380,00  (quatrocentos sessenta quatro mil e trezentos oitenta reais), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração 
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais  
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração 
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 
05.002.04.122.0002.0.000  - Programa de Apoio Administrativo 
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
3.3.90.30.00.00 (47) Material de Consumo	                                                          R$: 15.000,00
3.3.90.36.00.00 (49) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 20.000,00
3.3.90.47.00.00 (55)  Obrigações Tributária e Contributivas 		            R$: 30.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças 
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração 
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas 
06.001.04.129.0008.0.000  - Administração Tributária  
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
3.3.90.30.00.00 (64) Material de Consumo	                                                            R$: 5.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000  - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00.00 (119) Material de Consumo	                                                          R$: 30.000,00
3.3.90.36.00.00 (122) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 56.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (115) Material de Consumo	                                                          R$: 30.000,00
Fonte: 002 - Desvinculação das Receitas do Municípios - DRM
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte 
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário 
07.004.26.782.0043.0.000  - Cidade Organizada 
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos da Divisão de Estradas Pontes e Bueiros 
3.3.90.30.00.00 (141) Material de Consumo	                                                          R$: 34.600,00
3.3.90.39.00.00 (146) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídico                           R$: 5.000,00 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente  
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental 
08.001.18.541.0041.0.000  - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 (152) Material de Consumo	                                                            R$: 6.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação 
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil 
10.001.12.365.0023.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
10.001.12.365.0023.2.143 - Manutenção e Encargos do Fundeb 
3.1.90.11.00.00 (255) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 22.000,00
Fonte: 101 - Fundeb - 60%
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.0.000  - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do PAB Fixo 
3.3.90.30.00.00 (327) Material de Consumo 				              R$: 44.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
11.001.10.302.0021.0.000  - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.34.00.00 (359) Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. de Terc.          R$: 70.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (353) Material de Consumo                                                          R$: 55.000,00 
3.3.90.39.00.00 (363) Outros Serviços de Terceiro - P. Jurídica                           R$: 30.000,00
Fonte: 303 - Saúde 15% 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social  
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social 
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.004.08.244.0028.0.000  - Atendimento Social 
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
3.3.90.30.00.00 (487) Material de Consumo                                                           R$: 3.000,00
3.3.90.39.00.00 (490) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica		             R$:  8.780,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
TOTAL R$: 464.380,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração 
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais  
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração 
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 
05.002.04.122.0002.0.000  - Programa de Apoio Administrativo 
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
3.1.90.13.00.00 (43) Obrigações Patronais                                                            R$: 40.000,00
3.1.20.41.00.00 (41) Contribuições                                                                        R$: 10.000,00
3.3.90.33.00.00 (48) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 15.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças 
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração 
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas 
06.001.04.129.0008.0.000  - Administração Tributária  
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
3.3.90.36.00.00 (66) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                                 R$: 5.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000  - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 (111) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal                        R$: 50.000,00
3.1.91.13.00.00 (113) Obrigações Patronais                                                         R$: 36.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (124) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                  R$: 30.000,00
Fonte: 002 - Desvinculação das Receitas do Municípios - DRM
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte 
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário 
07.004.26.782.0043.0.000  - Cidade Organizada 
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos da Divisão de Estradas Pontes e Bueiros 
3.3.90.37.00.00 (144) Locação de Mão-de-Obra                                                   R$: 14.600,00
3.3.90.36.00.00 (142) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                     R$: 25.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente  
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental 
08.001.18.541.0041.0.000  - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
3.1.91.13.00.00 (149) Obrigações Patronais                                                             R$: 3.000,00
3.3.90.36.00.00 (153) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 2.000,00
3.3.90.37.00.00 (156) Locação de Mão-de-Obra                                                      R$: 1.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação 
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil 
10.001.12.365.0023.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
10.001.12.365.0023.2.143 - Manutenção e Encargos do Fundeb 
3.1.90.13.00.00 (256) Obrigações Patronais                                                           R$: 22.000,00
Fonte: 102 - Fundeb - 40%
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.0.000  - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do PAB Fixo 
3.1.90.13.00.00 (325) Obrigações Patronais                                                             R$: 7.000,00
3.3.90.14.00.00 (326) Diárias - Pessoal Civil                                                         R$: 16.000,00
3.3.90.37.00.00 (332) Locomoção de Mão-de-Obra                                              R$: 21.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
11.001.10.302.0021.0.000  - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.33.00.00 (358) Passagens e Despesas de Locomoção                                 R$: 70.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (360) Outros Serviços de Terceiro - P. Física                              R$: 55.000,00 
4.4.90.52.00.00 (369) Equipamentos e Material Permanente                                R$: 30.000,00
Fonte: 303 - Saúde 15% 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social  
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social 
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social bn
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.004.08.244.0028.0.000  - Atendimento Social 
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
3.3.90.14.00.00 (486) Diária - Pessoal Civil                                                            R$: 5.000,00
3.3.90.33.00.00 (488) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 3.000,00
3.3.90.36.00.00 (489) Outros Serviços de Terceiros - P. Fisica                                  R$: 780,00
4.4.90.52.00.00 (491) Equipamentos e Material Permanente                                   R$: 3.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
TOTAL R$: 464.380,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

câmara MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 62/2019
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Namur Hamilton Zandoná, Tenente do 25º Batalhão 
de Polícia Militar de Umuarama.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Namur Hamilton Zandoná, Tenente do 
25º Batalhão de Polícia Militar de Umuarama, pelos relevantes serviços prestados à coletividade.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 15 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

câmara MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 61/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Antonia de Souza Oliveira a atual Rua Projetada “F”, localizada no Parque Industrial 
3-A, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 15 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e prestação de serviços de instalação e retirada 
da iluminação natalina (conjunto de mangueiras luminosas) na Praça Hênio Romagnoli, Canteiro Central da Av. 
Paraná e Lago Aratimbó, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/11/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/11/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 288.514,00 (Duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos e quatorze reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 16  DE OUTUBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.079/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 100/2019 – PMU 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 100/2019 – PMU, que tem por objeto
a contratação de empresa para realizar serviços de destocamento de raízes de árvores, com sistema de perfuração, 
executado com equipamento hidráulico mecânico, em área urbana deste Município, tendo sido declarada vencedora 
a empresa: RFANT ZAC SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI – ME. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 045/2019
Altera o Decreto nº 048/2016 de 13 de junho de 2016 que Concedeu Aposentadoria por Tempo Especial de Magistério, 
a Servidora MARCIA LUIZA JULIANI LOPES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º do Decreto 048/2016 de 13 de junho de 2016, conforme Acórdão 2506/19 determinado pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.453,29 (Dois mil quatrocentos e 
cinquenta e três reais e vinte e nove centavos), acrescido de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 588,81 
(Quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme artigo 82 da Lei Complementar n.º 018/1992 e 
artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação do Trabalho no valor de R$ 490,68 (Quatrocentos 
e noventa reais e sessenta e oito centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar nº 346/2013, Médias de 
Gratificação por Função no valor de R$ 179,81 (Cento e setenta e nove reais e oitenta e um centavos), Progressão 
Funcional no valor de R$ 2,46 (Dois reais e quarenta e seis centavos) e o Adicional de Reg. de Classe no valor de R$ 
34,79 (Trinta e quatro reais e setenta e nove centavos), Gratificação Pedagógica no valor R$ 93,61 (Noventa e três 
reais e sessenta e um centavos), todas as médias das verbas transitórias estão de acordo com o Acórdão Nº 3155/14 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná totalizando o valor de R$ 3.843,55 (Três mil oitocentos e quarenta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos) mensais e o valor de R$ 46.122,60 (Quarenta e seis mil cento e vinte e dois reais 
e sessenta centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 126/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação do SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
PARANÁ – SEBRAE/PR, para prestação de serviços de capacitação dos servidores da Secretaria de Saúde, deste 
Município, de acordo com o artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 006/2019, 
anexo. Em 17 de outubro de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/10/2019
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 124/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2019, de 11 de julho de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Agente da Autoridade de Trânsito a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – segunda etapa do 
referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 30/2019 – Instruções Especiais.
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 05 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
035293	 JOSE VICENTE ANDRADE	 37.460.363-7	 16º
036341	 ROBSON DE MELO SOUZA	 8.772.773-4	 17º
035444	 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA	 13.696.080-6	 18º
036277	 ALBELINDO PEREIRA DA SILVA	 10.267.718-8	 19º
036597	 LUCAS GIOVANI DA SILVA	 10.831.527-0	 20º
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.402
De: 17 de outubro de 2019.
Altera a tabela do Anexo I, da Lei nº 4.200, de 14 de junho de 2017 e dá outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º.  Altera a tabela do anexo I, da Lei nº 4.200, de 14 de junho de 2017 que prevê símbolos e vencimentos dos 
servidores comissionados da Câmara Municipal de Umuarama, para suprimir as colunas de “denominação de cargos” 
e “número de cargos”.
Parágrafo único. Em razão do previsto no caput deste artigo, suprimem-se as linhas com repetição de simbologia.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 09 de setembro de 2019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.068/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder ao servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA, matricula 922071, portador da cédula de identidade RG nº 
5.435.792-3-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 818.314.719-49, nomeado em 01 de março de 2010, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 84 (oitenta e 
quatro) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5008/2015, com fruição no período de 
25 de novembro de 2019 a 15 de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.076/2019
Nomeia CLAUDEMIR DE BARROS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Nomeia CLAUDEMIR DE BARROS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.173.534-2-SESP-PR, inscrito 
no CPF n.º 044.520.049-97, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, com ônus para a mesma, a 
partir de 21 de outubro de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 21 
de outubro de 2019, a título de Representação. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.077/2019
Exonera a pedido JEAN GERALDO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Exonerar a pedido JEAN GERALDO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.683.071-1 
SSP-PR, inscrito no CPF nº 067.480.019-27, nomeado em 04 de Junho de 2012, ocupante do cargo em carreira 
de Servente Geral, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos a contar de 11 de 
Outubro de 2019, ficando revogada a Portaria nº 1194 de 14 de Junho de 2012. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.080/2019
Designa CARLOS ALBERTO DE ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar CARLOS ALBERTO DE ASSIS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.059.560-7-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 844.365.309-49, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Manutenção da Frota, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários, no período de 23 de outubro de 2019 a 01 de novembro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.078/2019
Demitir a pedido ALINE DOS SANTOS GALBIATTI DROHSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Demitir a pedido ALINE DOS SANTOS GALBIATTI DROHSON, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.580.835-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 122.921.329-58, admitida em 02 de setembro de 2019, ocupante do emprego 
público de Agente Administrativo, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 010/2019 e Portaria nº 1.845 
de 04 de Setembro de 2019, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 11 de outubro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM -  Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI -  Secretário Municipal de Administração
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 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

      
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 21/OUTUBRO/2019  
 SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 94/2019 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

Umuarama para o exercício financeiro de 2020. 
                      Do Poder Executivo Municipal 
                      PARA REcEBER EMENDAS 
 
VETO PARcIAL AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 063/2019 - (Projeto de Lei nº 

77/2018) - Dispõe sobre a obrigatoriedade do passe-livre ao 
acompanhante credenciado de pessoa com deficiência, para o uso 
exclusivo de transporte coletivo, no âmbito do Município de Umuarama e 
dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI cOMPLEMENTAR Nº 016/2019 - Institui a Ouvidoria Legislativa 

da Câmara Municipal de Vereadores de Umuarama, cria sua 
estrutura e dá outras providências.  
Da Mesa Diretora. 

 EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 079/2019 - Estabelece a disponibilização de recipientes 

com grande capacidade de armazenamento, para coleta seletiva 
de lixo, nos estabelecimentos de ensino público e órgãos públicos 
sediados no Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá 
outras providências. 

                    Da Vereadora Maria Ornelas. 
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 097/2019 – Institui no calendário oficial de eventos do Município 

de Umuarama, o “Terço da Salvação”, a ser realizado, anualmente, no 
mês de dezembro e dá outras providências. 

                    Do Vereador Newton Soares. 
                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 019/2019 – Dispõe sobre os instrumentos de vigilância e 

rastreamento precoce do transtorno do espectro autista no sistema 
público municipal de saúde do Município de Umuarama. 
Do Vereador Mateus Barreto, com 03 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO Nº 053/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO Nº 075/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Da Vereadora Maria Ornelas, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO Nº 082/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Junior Ceranto, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DEcRETO LEGISLATIVO Nº 084/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Newton Soares, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício “Vereador Antonio Milton Siqueira”, em 17 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2019 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 

para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, 
encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Maior 
Percentual de Desconto sobre o valor da média semanal de preços de combustível 
praticados na cidade de Umuarama, conforme dispuser a Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de Defesa da Concorrência, 
sistema de Levantamento de Preços – Síntese dos preços praticados – Umuarama, para 
o seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado de combustível do 
tipo gasolina comum, para abastecimento dos veículos de uso da Câmara Municipal de 
Umuarama, conforme especificações, quantidades e valores estimados, constantes do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA GERAL, do Edital. 

 
TIPO: Maior Percentual de Desconto sobre o valor da média semanal de preços de 
combustível praticados na cidade de Umuarama, conforme dispuser a Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de Defesa da 
Concorrência, sistema de Levantamento de Preços – Síntese dos preços praticados – 
Umuarama, vigente na data da Sessão do Pregão, ao qual incidirão os lances em ordem 
crescente. 

 
A sessão de processamento do Pregão Presencial 04/2019, será realizada no 

Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 
01/11/2019, com início do Credenciamento às 9h30min e início da Fase de Lances 
Públicos Presenciais às 10h do mesmo dia, sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

 
É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público 

Efetivo Sr. Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos, 
Marcio Talles Pereira e Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes, todos nomeados pela 
Portaria nº 07/2019, de 09 de janeiro de 2019, e suas alterações posteriores. 

 
NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Municipal nº 4.201/2017, 
de 16 de junho de 2017, Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Estadual Paranaense 
n.º 15.608/2007 de 16 de agosto de 2007, Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 
2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

 
O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados 
cópias de seu inteiro teor e anexos, via download ou através de solicitação dirigida ao 
Sr. Pregoeiro, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., em dias úteis, nos horários das 
8h30m às 11h30m e 13h30m às 17h00m; via contato telefônico 44-3621-3750, ramal 
3765 ou, pelo endereço eletrônico pregao@cmu.pr.gov.br. 

 
Umuarama, 17 de outubro de 2019. 

 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL   PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 255/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323 de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 1.589.387,39 (um milhão, quinhentos e oitenta e nove mil, 
trezentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.027.000,00 (um milhão e vinte e sete mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300511 - Taxas - Prestação 
de Serviços - exercício anterior, no valor de R$ 98.387,39 (noventa e oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e 
nove centavos),conforme indicado no Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Policia, no valor de R$ 179.000,00 
(cento e setenta e nove mil reais), e da Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços - no valor de R$ 285.000,00 
(duzentos e oitenta e cinco mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal 
nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 255 DE 11/10/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 04.131.0002.2008 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL1000 R$ 35.000,00 
 04.131.0002.2008 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS1000 R$ 9.000,00 
 04.131.0002.2008 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$ 3.000,00 
TOTAL GERAL R$ 47.000,00 
ÓRGÃO:04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS. JURÍDICOS
UNIDADE: 04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.122.0002.2009Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000 
R$ 22.000,00 
04.122.0002.2009Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA1000 R$ 15.000,00 
TOTAL GERAL R$ 37.000,00 
ÓRGÃO:05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.122.0002.2012Manutenção da Secretaria Municipal de Administração3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS1000 R$ 60.000,00 
04.122.0002.2012Manutenção da Secretaria Municipal de Administração3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL1000 R$ 50.000,00 
04.122.0002.2012Manutenção da Secretaria Municipal de Administração3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS1000 R$ 45.000,00 
TOTAL GERAL R$ 155.000,00 
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 15.451.0005.2099 Manutenção da Secretaria de Obras3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000 R$ 
10.000,00 
 15.451.0005.2099 Manutenção da Secretaria de Obras3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL1000 R$ 50.000,00 
 15.451.0005.2099 Manutenção da Secretaria de Obras3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$ 5.000,00 
TOTAL GERAL R$ 65.000,00 
ÓRGÃO:10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
15.452.0006.2030Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO507 R$ 
70.000,00 
15.452.0006.2077Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$ 
12.000,00 
TOTAL GERAL R$ 82.000,00 
ÓRGÃO:11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
15.452.0006.2025Manutenção da Frota Municipal3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA1000 R$ 2.000,00 
15.452.0006.2025Manutenção da Frota Municipal3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO300511 R$ 98.387,39 
15.452.0006.2025Manutenção da Frota Municipal3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA511 R$ 100.000,00 
15.452.0006.2207Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL511 R$ 180.000,00 
15.452.0006.2025Manutenção da Frota Municipal3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO510 R$ 179.000,00 
15.452.0006.2207Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS1000 R$ 35.000,00 
TOTAL GERAL R$ 594.387,39 
ÓRGÃO:12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 22.122.0007.2038 Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL1000 R$ 70.000,00 
 22.122.0007.2038 Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS1000 R$ 20.000,00 
 22.122.0007.2038 Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$ 10.000,00 
TOTAL GERAL R$ 100.000,00 
ÓRGÃO:13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 18.541.0011.2212 Manutenção do Aterro Sanitário3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO511 R$ 5.000,00 
20.122.0008.2006Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS1000 R$ 10.000,00 
20.122.0008.2006Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO1000 R$ 2.000,00 
TOTAL GERAL R$ 17.000,00 
ÓRGÃO:14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 14.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.122.0002.2160Manutenção da Secretaria de Assistencia Social3.1.90.05.00.00OUTROS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR1000 R$ 5.000,00 
08.122.0002.2160Manutenção da Secretaria de Assistencia Social3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL1000 R$ 300.000,00 
08.122.0002.2160Manutenção da Secretaria de Assistencia Social3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000 
R$ 20.000,00 
08.122.0002.2160Manutenção da Secretaria de Assistencia Social3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
- PESSOAL CIVIL1000 R$ 11.000,00 
08.122.0002.2160Manutenção da Secretaria de Assistencia Social3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000 
R$ 15.000,00 
TOTAL GERAL R$ 351.000,00 
ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.244.0012.2180Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social3.3.91.32.00.00MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA1000 R$ 5.000,00 
 08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS1000 R$ 
35.000,00 
TOTAL GERAL R$ 40.000,00 
ÓRGÃO:19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE: 19.002. - DIRETORIA DE TRÂNSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
26.125.0017.2079Manutenção da Diretoria de Transito3.1.90.05.00.00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
DO SERVIDOR OU DO MILITAR1000 R$ 500,00 
 26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL1000 R$ 25.000,00 
 26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000 R$ 3.000,00 
 26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000 R$ 1.000,00 
TOTAL GERAL R$ 29.500,00 
ÓRGÃO:20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
UNIDADE: 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
27.122.0019.2163Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000 R$ 
15.000,00 
27.122.0019.2163Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL1000 R$ 20.000,00 
27.122.0019.2163Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000 R$ 
5.000,00 
27.122.0019.2163Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$ 30.000,00 
TOTAL GERAL R$ 70.000,00 
ÓRGÃO:21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
UNIDADE: 21.001. - COORDENADORIA DO PROCON
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
14.422.0020.2010Manutenção da Secretaria do PROCON3.1.90.05.00.00OUTROS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR1000 R$ 1.500,00 
TOTAL GERAL R$ 1.500,00 
 TOTAL GERAL  1.589.387,39 
 
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 255 DE 11/10/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
15.451.0005.2037Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, Pontes, meio 
fio e bo4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES1000 R$ 398.000,00 
15.451.0005.2037Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, Pontes, meio 
fio e bo3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$ 54.000,00 
TOTAL GERAL R$ 452.000,00 
ÓRGÃO:02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE: 02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.122.0002.2003Manutenção do Gabinete do Prefeito3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL1000 R$ 68.000,00 
TOTAL GERAL R$ 68.000,00 
ÓRGÃO:03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.131.0002.1094S.M.C.S - Divulgação e Publicidade3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA1000 R$ 150.000,00 
TOTAL GERAL R$ 150.000,00 
ÓRGÃO:06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
04.123.0002.2019Manutenção da Secretaria de Fazenda3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL1000 R$ 187.000,00 
04.129.0002.2017S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000 R$ 100.000,00 
TOTAL GERAL R$ 287.000,00 
ÓRGÃO:10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
15.452.0006.1180Aquisição e Instalação de Poste para a Iluminação Pública4.4.90.51.00.00OBRAS E 
INSTALAÇÕES507 R$ 70.000,00 
TOTAL GERAL R$ 70.000,00 
 TOTAL GERAL  1.027.000,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Taxas - Prestação de Serviços - exercício anterior 581.084,84 232.197,45.300511 348.887,39 
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2019	 300511	  170.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 104/2019	 300511	  36.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 155/2019	 300511	  3.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 168/2019	 300511	  32.500,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 196/2019	 300511	  4.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 252/2019	 300511	  5.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 255/2019	 300511	  98.387,39 		
Saldo atual	 .300511	  - 		

PREFEITURA MUNICIPAL de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 257/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
 Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 1.263.000,00 (um milhão duzentos e sessenta e três mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 956.000,00 (novecentos e cinquenta e seis mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 104 - Educação / 25% sobre Impostos, no valor de R$ 287.000,00 
(duzentos e oitenta e sete mil reais), e da Fonte 103 - 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal 
nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
            PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 257 DE 16/10/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL104 R$    268.000,00 
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS104 R$      
52.000,00 
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS103 R$      
20.000,00 
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL1000 R$      69.550,00 
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL85 R$    180.450,00 
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS85 R$      40.000,00 
12.365.0015.2050Manutenção da Educação Infantil3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS104 R$    150.000,00 
TOTAL GERAL R$    780.000,00 
ÓRGÃO:05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 04.122.0002.1093 Comemorações, Festividades, Recepções e Divulgações Oficiais3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO1000 R$    292.000,00 
 04.122.0002.1093 Comemorações, Festividades, Recepções e Divulgações Oficiais3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$    122.000,00 
04.122.0002.1019S.M.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIPAM
ENTOS E MATERIAL PERMANENTE1000 R$      69.000,00 
TOTAL GERAL R$    483.000,00 
 TOTAL GERAL                          1.263.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 257 DE 16/10/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA104 R$    100.000,00 
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS104 R$      
33.000,00 
12.122.0015.2214S.M.E - Manutenção da Frota da Educação3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO104 R$      
50.000,00 
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.90.05.00.00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
DO SERVIDOR OU DO MILITAR1000 R$      50.000,00 
12.361.0015.2047Manutenção do Ensino Fundamental3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL1000 R$      19.550,00 
TOTAL GERAL R$    252.550,00 
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
18.543.0005.1134Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES85 
R$    220.450,00 
TOTAL GERAL R$    220.450,00 
ÓRGÃO:12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UNIDADE: 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
22.661.0007.2124Incentivo à Política Municipal de Industrialização3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA1000 R$      70.000,00 
TOTAL GERAL R$      70.000,00 
ÓRGÃO:13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 20.122.0008.2006 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS1000 R$      13.000,00 
TOTAL GERAL R$      13.000,00 
ÓRGÃO:14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 14.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.122.0002.2160Manutenção da Secretaria de Assistencia Social3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$      70.000,00 
08.243.0013.2185Manutenção do Conselho Tutelar3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL1000 R$      50.000,00 
TOTAL GERAL R$    120.000,00 
ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.244.0012.2180Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA1000 R$    100.000,00 
TOTAL GERAL R$    100.000,00 
ÓRGÃO:19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE: 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
06.181.0016.2162Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000 R$    180.000,00 
TOTAL GERAL R$    180.000,00 
 TOTAL GERAL                             956.000,00 		
							     
	

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 269/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças, para manutenção das máquinas pesadas da frota 
Municipal de Umuarama. 
Valor Total: R$ 109.700,00 (cento e nove mil e setecentos reais).
Vigência: 12/09/2019 a 12/09/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 082/2019 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 1.842/2019, em 04 de setembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de setembro de 2019, 
edição nº. 11.653, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 283/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RESTAURANTE RECANTO DO PEIXE LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 700 (setecentas) refeições para os usuários dos serviços da Secretaria de 
Assistência Social, sendo eles o CRAS I,II e III; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para Idosos, Centro 
Pop, CREAS, CREAS/CRAM e Programa Família Acolhedora).
Valor Total: R$ 16.975,00 (dezesseis mil e novecentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 26/09/2019 a 26/04/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 293/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PODIUM INFORMÁTICA LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos diversos (eletrônicos, aparelhos de informática), para 
atender as instalações do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o 
Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com Interveniência do Departamento de Estradas 
de Rodagem e o Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 2.320,00 (dois mil e trezentos e vinte reais).
Vigência: 01/10/2019 a 01/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 088/2019 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 2.001/2019, em 26 de setembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de setembro de 2019, 
edição nº. 11.671, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 296/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos diversos (móveis, escritório), para atender as instalações 
do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado do Paraná, 
através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o 
Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 4.526,00 (quatro mil e quinhentos e vinte e seis reais).
Vigência: 01/10/2019 a 01/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 088/2019 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 2.001/2019, em 26 de setembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de setembro de 2019, 
edição nº. 11.671, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Compra n° 298/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA 
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos diversos (móveis, escritório), para atender as instalações 
do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado do Paraná, 
através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o 
Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 4.352,00 (quatro mil e trezentos e cinquenta e dois reais).
Vigência: 01/10/2019 a 01/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 088/2019 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 2.001/2019, em 26 de setembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de setembro de 2019, 
edição nº. 11.671, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 309/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma (com fornecimento de material), das cadeiras do anfiteatro 
utilizado para ministrar as aulas da Escolinha de Trânsito, bem como do Administrativo da Umutrans e Guarda Municipal, com a 
substituição dos tecidos por couro ecológico, na cor preta, com bordados da logo da Umutrans no verso e da Guarda Municipal 
na frente.
Valor Total: R$ 4.158,00 (quatro mil e cento e cinquenta e oito reais).
Vigência: 07/10/2019 a 07/04/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 17 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 309/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOSÉ DA SILVA JUNIOR EIRELI – ME  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 17 de Março de 2020. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 206/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA 
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor do vale-transporte referente a linha Umuarama X Santa Eliza de até R$ 5,40 
(cinco reais e quarenta centavos) para até R$ 6,00 (seis reais).
ITEM	 ITINERÁRIO – LINHAS METROPOLITANAS E SUBURBANAS	 VALOR UNIT. (R$)	
VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO (R$)
02	 Vales transportes – Umuarama X Santa Eliza	 5,40	 6,00
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato 206/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Cláusula Primeira: Ficam reajustados os seguintes valores de transportes:
ITINERÁRIO – LINHAS METROPOLITANAS E SUBURBANAS	 VALOR UNIT. (R$)	
VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO (R$)
Umuarama x Casa Branca	 R$ 4,45	 R$ 4,65
Umuarama x Cruzeiro do Oeste	 R$ 4,15	 R$ 4,30
Umuarama x Eliza	 R$ 4,70	 R$ 4,90
Umuarama x Mariluz	 R$ 4,90	 R$ 4,90
Umuarama x Pérola	 R$ 7,65	 R$ 8,00
Umuarama x Xambrê	 R$ 4,15	 R$ 4,30

ITINERÁRIO – ÔNIBUS	 VALOR UNIT. (R$)	 VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO (R$)
Umuarama x Alto Paraíso	 R$ 20,55	 R$ 21,41
Alto Paraíso x Umuarama	 R$ 19,60	 R$ 20,01
Umuarama x Casa Branca	 R$ 9,58	 R$ 10,49
Umuarama x Cruzeiro do Oeste	 R$ 8,35	 R$ 8,70
Cruzeiro do Oeste x Umuarama	 R$ 8,60	 R$ 9,00
Umuarama x Eliza	 R$ 10,94	 R$ 11,98
Umuarama x Lovat 	 R$ 4,30	 R$ 4,50
Umuarama x Mariluz	 R$ 11,21	 R$ 11,69
Umuarama x Pérola 	 R$ 15,15	 R$ 15,77
Pérola x Umuarama	 R$ 13,80 	 R$ 14,37
Umuarama x Xambrê	 R$ 6,63	 R$ 6,90
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2019.
Umuarama, 17 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 2087/2019
DATA: 17 de Outubro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 057/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ICAVEL VEICULOS LTDA, os lotes 01 e 02, e a favor da empresa 
PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME, o lote 03, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 
057/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 057/2019 em favor da empresa 
ICAVEL VEICULOS LTDA, os lotes 01 e 02, e a favor da empresa PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME, o lote 
03, que tem como objeto: Aquisição de veículos escolares do Tipo Ônibus Rodoviário, Micro Ônibus Escolar e Van 
Escolar, para composição da frota escolar do município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas 
no Edital e seus anexos.   
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Outubro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR Nº02/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
T O R N A P Ú B L I C O:
1- a convocação do suplente do CONSELHO TUTELAR do Município de Alto Piquiri, Elenildo José de Araújo Pessoa, 
Rg:7.489.60 e CPF:084.719.429-92 para assumir o mandato de CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR até a data de 
09/01/2020, devido ao pedido de exoneração da Conselheira Tutelar Tatiane Peixoto da Silva.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 25 de outubro de 2019.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original do CPF dos filhos menores;
d)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
e)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
f)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
g)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
h)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
i)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
k)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
l)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
m)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
n)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
o)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
p)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
4º	 ELENILDO JOSE DE ARAÚJO PESSOA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE OUTUBRO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 50/2019, para Contratação de empresa para Locação de Tendas - Tipo Pirâmides tamanho 10x10m, área 
total de 100m²; Altura de 3,m na extremidade.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
P. C. R. COMUNICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ/MF: nº 07.598.969/0001-55, Contratação de empresa para Locação de 
Tendas - Tipo Pirâmides tamanho 10x10m, área total de 100m²; Altura de 3,m na extremidade., determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 17/10/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 202/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: P. C. R. COMUNICAÇÃO LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para Locação de Tendas - Tipo Pirâmides tamanho 10x10m, área total de 
100m²; Altura de 3,m na extremidade..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
18 de abril de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 50/2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
PEDRO REVESSO NETO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 014/2019.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 014/2019, que trata da aquisição de Filmes para Raio-X, reveladores e fixadores, para serem 
utilizados na manutenção do setor de Raio-X do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que 
integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa IBF – INDÚSTRIA BRASILEIRA DEFILMES 
LTDA, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.                     
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 16 de outubro de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa DAMA COMÉRCIO DE ESTOFADOS LTDA - ME, para a 
prestação de serviços de reforma completa de sofá 8x3x2 lugares, com substituição de espumas e revestimento em 
material sintético, utilizado no CAPS-AD, com dispensa de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 040/2019, anexo. Em 07 de outubro 
de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019 – PMU 
 
 

ADENDO  
 
1 – Fica alterada a descrição referente ao Lote n° 05, item n° 02, conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA GERAL 
 
LOTE 05 – Aparelhos telefônicos e de  projeção  - para a entidade Lar São Vicente de Paulo 

Item 
Descrição 

Qtde Unid Valor 
unit.(R$) 

Marca/  
Modelo 

 
Valor Total(R$) 

2 

 Aparelho Celular - Especificações 
técnicas: SIM card: Nano, Micro.  
Ambiente de Rede 2G GSM 
850/900/1800/1900 Mhz  
Ambiente de Rede 3G WCDMA 
850/2100 Mhz  
Tela LCD: Ótima Resolução  
Bluetooth: v 3.0 e 2.1 +EDR  
Funções Multimídia: Rádio FM, MP3, 
MP4 Player, Gravador, Câmera e 
Filmadora.  
Formatos compatíveis de áudio: MP3, 
WAV, AMR e MIDI  
Formatos compatíveis de vídeo: 3GP e 
MP4  
Formatos compatíveis de imagem: 
JPG, GIF, PNG, BMP  
Mensagens: SMS, MMS e E-mail.  
Internet: 3G HSDPA 7.2Mbps, HSUPA 
5.76Mbps Wi-Fi 802.11b/g/n  
Conexão com PC: Micro USB  
Alto falante: Embutido  
Funções extras: Calculadora, alarme, 
despertador, relógio mundial.  
Cartão de memória: Suporta cartão 
Micro SD até muitos GB.  
Bateria: Lítio  
Voltagem limite de recarga 4.2 V  
Tempo em modo stand-by 
aproximadamente 120hrs  
Tempo de conversação 
aproximadamente 3hs 
Dimensões: 
Altura: 10.3 cm 
Largura: 5.1 cm 
Profundidade: 1.6 cm 
Peso: 0.065 kg 
Garantia do fornecedor de 12 meses 

04 unid 250,00  1.000,00 
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PASSA-SE A LER: 
 
LOTE 05 – Aparelhos telefônicos e de projeção - para a entidade Lar São Vicente de Paulo 

Item 
Descrição 

Qtde Unid Valor 
unit.(R$) 

Marca/  
Modelo 

 
Valor Total(R$) 

2 

 Aparelho Celular - Especificações 
técnicas: SIM card: Micro.  
Ambiente de Rede 2G GSM 
850/900/1800/1900 Mhz Tela 1,8 
polegadas Bluetooth: 2.1, Suporta 
LE Funções Multimidia: Muica, 
Radio FM, Fotos e vídeos, gravador 
de som, Câmera e filmadora. 
Mensagens: SMS e MMS. Conexão 
com PC: Micro USB  
Alto falante: Embutido  
Funções extras: Calculadora, alarme, 
despertador, relógio mundial.  
Cartão de memória: cartão Micro 
SD. Bateria: 800 mAh 
Dimensões: 
Altura: 10.3 cm 
Largura: 5.1 cm 
Profundidade: 1.6 cm 
Garantia do fornecedor de 12 meses 

04 unid 250,00  1.000,00 

 
As demais especificações permanecem inalteradas. 
 
 
 

         Umuarama, 16 de outubro de 2019.  
 
 
 
 
 
 
 
 
           CELSO LUIZ POZZOBOM 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDA ANTUNES SOARES JORGE, inscrito(a) no CPF Nº. 077.570.539-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0031 Lote 0009, PQ RES METROPOLITANO, RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5277600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1083 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1083 / 2019   CADASTRO: 1-5277600  ZONA: 0000    QUADRA: 0031 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: FERNANDA ANTUNES SOARES JORGE - CPF/CNPJ:  077.570.539-00

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 240, CEP: 87538000 - CENTRO - PEROBAL-PR PEROBAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO ETSUO UNNO, inscrito(a) no CPF Nº. 158.337.399-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0003, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI, nº. 000, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5192700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1084 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1084 / 2019   CADASTRO: 1-5192700  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: PAULO ETSUO UNNO - CPF/CNPJ:  158.337.399-34

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 2852, CEP: 87503200 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARMEM APARECIDA DELGADO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 627.275.089-72, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0018, JARDIM AEROPORTO III, RUA ELISANGELA 

CAZELOTO SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4465600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1085 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1085 / 2019   CADASTRO: 1-4465600  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: EQUIPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CPF/CNPJ:  08.589.232/0001-39

ENDEREÇO: AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1305, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR SALA 03

CONTRIBUINTE: CARMEM APARECIDA DELGADO DA SILVA - CPF/CNPJ:  627.275.089-72

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, Nº 461, CEP: 79400000 - VILA SÃO PAULO - COXIM-MS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NELSON DE MATTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 517.539.529-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0043, JARDIM AEROPORTO II, RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4307800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1086 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1086 / 2019   CADASTRO: 1-4307800  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0043  

CONTRIBUINTE: NELSON DE MATTOS - CPF/CNPJ:  517.539.529-72

ENDEREÇO: EST MOREIRA SALES, Nº S/N, CEP: 87370000 - ZONA RURAL - MOREIRA SALES-PR AO TRINTA E UM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NELSON DE MATTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 517.539.529-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0044, JARDIM AEROPORTO II, RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4307900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1087 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1087 / 2019   CADASTRO: 1-4307900  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0044  

CONTRIBUINTE: NELSON DE MATTOS - CPF/CNPJ:  517.539.529-72

ENDEREÇO: EST MOREIRA SALES, Nº S/N, CEP: 87370000 - ZONA RURAL - MOREIRA SALES-PR AO TRINTA E UM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VICTOR EDUARDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 066.653.609-03, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 010A Lote 0002, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4484000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1088 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1088 / 2019   CADASTRO: 1-4484000  ZONA: 0000    QUADRA: 010A LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  14.148.158/0001-18

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA              , Nº 1668, CEP: 87504740 - RESIDENCIAL PORTAL DAS AGUAS - UMUARAMA-PR COND. 

PORTAL DAS ÁGUAS
CONTRIBUINTE: VICTOR EDUARDO DA SILVA - CPF/CNPJ:  066.653.609-03

ENDEREÇO: AV LEONILDO STECCA, Nº 2589, CEP: 87504580 - JARDIM CRUZEIRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VICTOR EDUARDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 066.653.609-03, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 010A Lote 0003, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4484100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1089 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1089 / 2019   CADASTRO: 1-4484100  ZONA: 0000    QUADRA: 010A LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  14.148.158/0001-18

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA              , Nº 1668, CEP: 87504740 - RESIDENCIAL PORTAL DAS AGUAS - UMUARAMA-PR COND. 

PORTAL DAS ÁGUAS
CONTRIBUINTE: VICTOR EDUARDO DA SILVA - CPF/CNPJ:  066.653.609-03

ENDEREÇO: AV LEONILDO STECCA, Nº 2589, CEP: 87504580 - JARDIM CRUZEIRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VERA LUCIA BELTRAMELLO, inscrito(a) no CPF Nº. 276.790.479-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0055, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5105500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1090 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1090 / 2019   CADASTRO: 1-5105500  ZONA: 0000    QUADRA: 0025 LOTE: 0055  

CONTRIBUINTE: VERA LUCIA BELTRAMELLO - CPF/CNPJ:  276.790.479-87

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860, CEP: 87500000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR OURO VERDE AP21 BLOCO B5

CONTRIBUINTE: DANIEL BELTRAMELO - CPF/CNPJ:  349.263.059-68

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3275, CEP: 87503030 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  467.238.469-15

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOÃO PAULO ZANOLO, inscrito(a) no CPF Nº. 032.858.579-35, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0037, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5070800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1091 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1091 / 2019   CADASTRO: 1-5070800  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0037  

CONTRIBUINTE: JOÃO PAULO ZANOLO - CPF/CNPJ:  032.858.579-35

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 1754, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LEANDRO VIANA, inscrito(a) no CPF Nº. 091.637.779-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0010, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5015000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1092 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1092 / 2019   CADASTRO: 1-5015000  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: LEANDRO VIANA - CPF/CNPJ:  091.637.779-24

ENDEREÇO: AV GENERAL MASCARENHAS DE MORAES, Nº 4632, CEP: 87504090 - ZONA 05 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

YURI BORTOLETTO MARANDOLA, inscrito(a) no CPF Nº. 055.484.179-75, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0003, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5024600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1093 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1093 / 2019   CADASTRO: 1-5024600  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: YURI BORTOLETTO MARANDOLA - CPF/CNPJ:  055.484.179-75

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS GONCALVES DE PAULA, Nº 3031, CEP: 87504190 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS ROGERIO DUTRA  BALBUENA, inscrito(a) no CPF Nº. 013.174.519-02, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0007, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5031900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1094 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1094 / 2019   CADASTRO: 1-5031900  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MARCOS ROGERIO DUTRA  BALBUENA - CPF/CNPJ:  013.174.519-02

ENDEREÇO: RUA JOANA D' ARC, Nº 4805, CEP: 87509100 - PARQUE SAN MARINO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ARNALDO FERRARI, inscrito(a) no CPF Nº. 781.221.049-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0008, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA HENRIQUE IWAMURA TANAKA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3342800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1095 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1095 / 2019   CADASTRO: 1-3342800  ZONA: 0000    QUADRA: 0026 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: SELMA SIMONI KONDRATOSKI FERRARI - CPF/CNPJ:  016.952.449-31

ENDEREÇO: RUA CONVERSAO, Nº 821, CEP: 87500000 - CENTRO - MARIA HELENA-PR AV. PARANA

CONTRIBUINTE: ARNALDO FERRARI - CPF/CNPJ:  781.221.049-91

ENDEREÇO: RUA DA PIEDADE, Nº 971, CEP: 87480000 - CENTRO - MARIA HELENA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIDNEI BERALDO, inscrito(a) no CPF Nº. 668.957.589-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0008, PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS, RUA BENEDICTA DE TOLEDO MULATO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4746100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1096 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1096 / 2019   CADASTRO: 1-4746100  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOILIÁRIOS
CONTRIBUINTE: SIDNEI BERALDO - CPF/CNPJ:  668.957.589-68

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5404, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIDNEI BERALDO, inscrito(a) no CPF Nº. 668.957.589-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0009, PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS, RUA BENEDICTA DE TOLEDO MULATO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4746200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1097 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1097 / 2019   CADASTRO: 1-4746200  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOILIÁRIOS
CONTRIBUINTE: ELIANA DE LIMA BERALDO - CPF/CNPJ:  786.615.799-53

ENDEREÇO: PRC GASTAO VIDIGAL, Nº 5572, CEP: 87501376 - ZONA II - UMUARAMA-PR AP 04

CONTRIBUINTE: SIDNEI BERALDO - CPF/CNPJ:  668.957.589-68

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5404, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PIQUIRIVAI DIESEL LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 76.528.538/0001-35, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0018, PARQUE DAS LARANJEIRAS, RUA DAS PALMAS, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1315000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1098 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1098 / 2019   CADASTRO: 1-1315000  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: PIQUIRIVAI DIESEL LTDA - CPF/CNPJ:  76.528.538/0001-35

ENDEREÇO: RUA BRASIL, Nº 1225, CEP: 87580000 - CENTRO - ALTO PIQUIRI-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARLENE DE MARCHI, inscrito(a) no CPF Nº. 391.648.889-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0006, PARQUE SAN REMO III, RUA JOSE DUARTE LOPES, nº. 2090, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 1521200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1099 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1099 / 2019   CADASTRO: 1-1521200  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0006  

ENDEREÇO: RUA WALTER KREISER, Nº 3536 CEP: 87.501-095

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: MARLENE DE MARCHI - CPF/CNPJ:  391.648.889-91

ENDEREÇO: RUA WALTER KREISER, Nº 3536, CEP: 87501095 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ERNESTO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 832.311.029-87, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0024 Lote 004A, PARQUE SAN GAETANO, RUA JOSE DUARTE LOPES, 

nº. 2566, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1337100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1100 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1100 / 2019   CADASTRO: 1-1337100  ZONA: 0000    QUADRA: 0024 LOTE: 004A  

CONTRIBUINTE: ERNESTO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  832.311.029-87

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES, Nº 2566, CEP: 87506310 - PARQUE SAN GAETANO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HELIO SOLER LACERRA, inscrito(a) no CPF Nº. 627.391.079-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0005, PARQUE ALPHAVILE I, RUA CANARIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3101500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1101 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1101 / 2019   CADASTRO: 1-3101500  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: HELIO SOLER LACERRA - CPF/CNPJ:  627.391.079-00

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927, CEP: 87501470 - JARDIM IGUACU - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALDEMIR DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 587.856.559-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0035, PARQUE SAN MARINO, RUA JOANA DARC, nº. 4870, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 2615300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1102 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1102 / 2019   CADASTRO: 1-2615300  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0035  

ENDEREÇO: RUA JOANA DARC, Nº 4870 CEP: 87.509-100

BAIRRO: PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: VALDEMIR DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  587.856.559-53

ENDEREÇO: RUA JOANA DARC, Nº 4870, CEP: 87509100 - PARQUE SAN MARINO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JEFFERSON DA LUZ SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 040.122.639-51, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0017, PQ RES METROPOLITANO, RUA IQUEUTI HIDEO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5147000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 16 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1103 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1103 / 2019   CADASTRO: 1-5147000  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: JEFFERSON DA LUZ SILVA - CPF/CNPJ:  040.122.639-51

ENDEREÇO: RUA SANTA MADALENA, Nº 4144, CEP: 87509090 - PARQUE SAN MARINO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: IMOBILIÁRIA MORENA LTDA - CPF/CNPJ:  79.867.966/0001-80

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4281, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CELINA RABACINI MARREGA, inscrito(a) no CPF Nº. 408.521.569-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0023, PARQUE IRANI, RUA ANTENOR CORSATO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3739500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1104 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1104 / 2019   CADASTRO: 1-3739500  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: CELINA RABACINI MARREGA - CPF/CNPJ:  408.521.569-87

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 3340, CEP: 87503010 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

KARINE DOS SANTOS LEPRE, inscrito(a) no CPF Nº. 053.812.009-60, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0013, PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS, RUA ADRIAN GABRIEL DE 

OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4757100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1105 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1105 / 2019   CADASTRO: 1-4757100  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 5056, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOILIÁRIOS
CONTRIBUINTE: KARINE DOS SANTOS LEPRE - CPF/CNPJ:  053.812.009-60

ENDEREÇO: AV CENTRAL, Nº 1407, CEP: 87518000 - DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NOEL ALCIDES VEIGA, inscrito(a) no CPF Nº. 710.049.209-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0012, PARQUE ALPHAVILE I, RUA O, nº. 2868, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 3078500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1106 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1106 / 2019   CADASTRO: 1-3078500  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: NOEL ALCIDES VEIGA - CPF/CNPJ:  710.049.209-20

ENDEREÇO: RUA RUA GUAIANOPOLIS, Nº 2018, CEP: 87504620 - CORREGO LONGE - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10481 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VILMA MITIKO OKAMOTO, inscrito(a) no CPF Nº. 408.939.019-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0018, PARQUE SAN GAETANO, RUA JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1334000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 17 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1107 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1107 / 2019   CADASTRO: 1-1334000  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: VILMA MITIKO OKAMOTO - CPF/CNPJ:  408.939.019-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2559, CEP: 85812500 - REGIAO DO LAGO - CASCAVEL-PR 

prefeitura MUNICIPAL DE brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 047/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* DYNABASE COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, situada na Rua Cinquenta e Quatro A, nº 125, Bairro Tropical, na cidade de Contagem - MG, - CNPJ 06.924.970/0001-
60, neste ato representado por seu representante legal, AREONTH DE ASSUMPÇÃO ROSA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.115.697-6-SSP/SP, inscrito (a) no CPF/
MF sob n.º 329.152.928-68, residente e domiciliado (a) à Rua Cinquenta e Quatro A, nº 125, Bairro Tropical, na cidade de Contagem - MG;
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTABILIZANTE E IMPERMEABILIZANTE DE SOLO COM 
FINALIDADE DE UTILIZAÇÃO DE BASE PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, 
conforme segue:
* DYNABASE COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
115789ESTABILIZANTE E IMPERMEABILIZANTE QUÍMICO SÓLIDO CONCENTRADO PARA AUMENTO DO SUPORTE DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, COTA 
EXCLUSIVA DE 25% PARA MPEKg75.000,00R$ 0,69000051.750,00DYNABASE
215790ESTABILIZANTE E IMPERMEABILIZANTE QUÍMICO SÓLIDO CONCENTRADO PARA AUMENTO DO SUPORTE DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, COTA 
EXCLUSIVA DE 75% PARA MERCADO GERALKg225.000,00R$ 0,690000155.250,00DYNABASE
Valor do Contrato: 207.000,00 (duzentos e sete mil reais)
VALOR: R$207.000,00 (duzentos e sete mil reais)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de outubro de 2019.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

prefeitura MUNICIPAL DE brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 047/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* DYNABASE COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, situada na Rua Cinquenta e Quatro A, nº 125, Bairro Tropical, na cidade de Contagem - MG, - CNPJ 06.924.970/0001-
60, neste ato representado por seu representante legal, AREONTH DE ASSUMPÇÃO ROSA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.115.697-6-SSP/SP, inscrito (a) no CPF/
MF sob n.º 329.152.928-68, residente e domiciliado (a) à Rua Cinquenta e Quatro A, nº 125, Bairro Tropical, na cidade de Contagem - MG;
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTABILIZANTE E IMPERMEABILIZANTE DE SOLO COM 
FINALIDADE DE UTILIZAÇÃO DE BASE PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, 
conforme segue:
* DYNABASE COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	 Marca/Espec.
1	 15789	 ESTABILIZANTE E IMPERMEABILIZANTE QUÍMICO SÓLIDO CONCENTRADO PARA AUMENTO DO SUPORTE DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, COTA EXCLUSIVA DE 25% PARA MPE	 Kg	 75.000,00	 R$ 0,690000	 51.750,00	 DYNABASE
2	 15790	 ESTABILIZANTE E IMPERMEABILIZANTE QUÍMICO SÓLIDO CONCENTRADO PARA AUMENTO DO SUPORTE DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, COTA EXCLUSIVA DE 75% PARA MERCADO GERAL	 Kg	 225.000,00	 R$ 0,690000	 155.250,00	 DYNABASE
Valor do Contrato: 207.000,00 (duzentos e sete mil reais)
VALOR: R$207.000,00 (duzentos e sete mil reais)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de outubro de 2019.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

prefeitura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 129/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  30 DE OUTUBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de Ar Condicionado, através de Programa Estadual de Qualificação das Ações de Vigilância em 
Saúde – VIGIA SUS, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo 
I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 
14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, ou pelo endereço 
eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 17 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 074/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: RODRIGUES E SILOTI LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 13.014.369/0001-03.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE PNEUMÁTICOS DE PRIMEIRA LINHA, (NACIONAL OU NACIONALIZADO) QUE SERÃO DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, A SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 2.240,00 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI.VALOR TOTALMARCA
27Pneu 80/90-21Unid4R$ 130,00R$ 520,00LEVORIN/DUNA
29Pneu 80/100-18Unid4R$ 120,00R$ 480,00MAGGION / MF04
30Pneu 90/90-18Unid4R$ 125,00R$ 500,00MAGGION / MT96
31Pneu 60/100-17Unid4R$ 85,00R$ 340,00MAGGION / STREET FIGHT
32Pneu 80/100-14Unid4R$ 100,00R$ 400,00MAGGION / STREET FIGHT
Total dos Itens   R$ 2.240,00 
FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE OUTUBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 074/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ: 01.795.704/0001-60.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE PNEUMÁTICOS DE PRIMEIRA LINHA, (NACIONAL OU NACIONALIZADO) QUE SERÃO DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, A SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 14.240,00 (QUATORZE MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
5Pneu 18.4-34 10 lonasUnid2R$ 3.090,00R$ 6.180,00MALHOTRA 8PR R-1
9Pneu 19.5l24 12 lonasUnid2R$ 2.460,00R$ 4.920,00MALHOTRA 12PR R-4 TL FORERUNE
35Pneu 13x6.50-6 dt lisoUnid4R$ 145,00R$ 580,00BKT
36Pneu 22x10.00-10 tr borrach.Unid4R$ 640,00R$ 2.560,00BKT
Total dos Itens   R$ 14.240,00 
FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE OUTUBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 074/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: P.R PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 10.948.417/0001-34.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE PNEUMÁTICOS DE PRIMEIRA LINHA, (NACIONAL OU NACIONALIZADO) QUE SERÃO DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, A SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 111.487,00 (CENTO E ONZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
11Pneu 295/80R22.5 mistoUnid12R$ 1.348,00R$ 16.176,00X-BRI ROBUSTO
13Pneu 275/80R22.5 mistoUnid44R$ 1.250,00R$ 55.000,00X-BRI ROBUSTO
22Pneu 205/70R15Unid8R$ 270,00R$ 2.160,00HIFLY SUPER 2000
24Pneu 175/65R14Unid24R$ 195,00R$ 4.680,00HIFLY HF 201
26Pneu 175/70R13Unid68R$ 150,00R$ 10.200,00HIFLY HF 201
28Pneu 120/80-18Unid4R$ 150,00R$ 600,00LEVORIN
34Pneu 215/75R16Unid30R$ 463,00R$ 13.890,00HIFLY SUPER 2000
39Câmara 17.5-25Unid12R$ 179,00R$ 2.148,00Q BOM
40Protetor 17.5-25Unid12R$ 119,00R$ 1.428,00SBN
41Câmara 1400-24Unid12R$ 144,00R$ 1.728,00Q BOM
42Protetor 1400-24Unid12R$ 45,00R$ 540,00SBN
43Câmara 1000-20Unid30R$ 79,00R$ 2.370,00Q BOM
44Protetor 1000-20Unid30R$ 18,90R$ 567,00SBN
Total dos Itens   R$ 111.487,00 
FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE OUTUBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 074/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: A. M. MENDES – ACESSÓRIOS - EPP, inscrita no CNPJ: 06.009.600/0001-05.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE PNEUMÁTICOS DE PRIMEIRA LINHA, (NACIONAL OU NACIONALIZADO) QUE SERÃO DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, A SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 180.042,00 (CENTO E OITENTA MIL E QUARENTA E DOIS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
1Pneu 17.5-25 16 LonasUnid10R$ 2.545,00R$ 25.450,00WESTLAKE CB176W 16L
2Pneu 1400-24 16 LonasUnid12R$ 1.995,00R$ 23.940,00WESTLAKE G2/L2 16L
3Pneu 23.1-30 10 lonasUnid2R$ 3.840,00R$ 7.680,00FIRESTONE SAT 23º R1 12L
4Pneu 14.9-24 8 lonasUnid6R$ 1.570,00R$ 9.420,00GOODYEAR DYNA TORQUE II 8L
6Pneu 18.4-30 10 lonasUnid6R$ 2.170,00R$ 13.020,00FIRESTONE SUPER TRACT 23º 10L
7Pneu 12.4-24 6 lonasUnid2R$ 1.095,00R$ 2.190,00GOODYEAR DYNA TORQUE II 6L
8Pneu 750-16 10 lonas lisoUnid2R$ 470,00R$ 940,00WESTLAKE CR832
10Pneu 12.5/80-18 10 lonasUnid2R$ 1.085,00R$ 2.170,00WESTLAKE EL53
15Pneu 1000-20 lisoUnid12R$ 1.015,00R$ 12.180,00WESTLAKE CR942
16Pneu 1000-20 borrachudo.Unid24R$ 1.068,00R$ 25.632,00WESTLAKE CR946
19Pneu 215/75R17.5Unid24R$ 515,00R$ 12.360,00WESTLAKE CR960A
20Pneu 245/70R16Unid12R$ 399,00R$ 4.788,00WESTLAKE SL369
21Pneu 205/75R16Unid32R$ 328,00R$ 10.496,00WESTLAKE H188
23Pneu 185/70R14Unid8R$ 188,00R$ 1.504,00WESTLAKE RP18
25Pneu 175/70R14Unid80R$ 184,00R$ 14.720,00WESTLAKE RP18
33Pneu 195/55R15Unid8R$ 198,00R$ 1.584,00WESTLAKE RP18
37235/75R17.5 lisoUnid8R$ 738,00R$ 5.904,00WESTLAKE CR960A
38235/75R17.5 mistoUnid8R$ 758,00R$ 6.064,00WESTLAKE WSR+1
Total dos Itens   R$ 180.042,00 
FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE OUTUBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 074/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: SETIM & TITON LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 20.862.784/0001-74.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE PNEUMÁTICOS DE PRIMEIRA LINHA, (NACIONAL OU NACIONALIZADO) QUE SERÃO DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, A SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 129.462,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
12Pneu 275/80R22.5 lisoUnid20R$ 1.044,00R$ 20.880,00STEELMARK MODELO AGS
14Pneu 275/80R22.5 borrachudoUnid60R$ 1.200,00R$ 72.000,00KELLY MODELO 481
17Pneu 1000R20 lisoUnid12R$ 1.100,00R$ 13.200,00STEELMARK MODELO AGS
18Pneu 1000R20 borrachudoUnid18R$ 1.299,00R$ 23.382,00KELLY MODELO KS-481
Total dos Itens   R$ 129.462,00 
FRANCISCO ALVES-PR, 11 DE OUTUBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 121  DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.
SÚMULA: Cancela ato e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma 
da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019.
 RESOLVE:
I – Fica cancelada a autorização de Diárias concedidas para os dias 15 e 16 de outubro de 2019 (Portaria nº 118/2019),  a servidora ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portadora 
da Cédula de identidade – RG sob nº 6.084.463-1 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 883.933.489-00, ocupante do cargo de  provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Saúde, símbolo CC1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
ll – As referidas diárias foram concedidas  para viagem a Cidade de Curitiba, para participar do   1º Workshop Estadual Prefeitos e a Governança em Saúde, promovido pela AMP 
(Associação dos Municípios do Paraná), momento em que a Secretaria de Saúde estaria representando do Executivo Municipal no referido evento.
lll – Devido a imprevistos de ordem pessoal a Secretaria de Saúde, retornou antes do planejado, deste modo as diárias dos dias 15 e 16 de outubro ficam devidamente canceladas, e 
o valor correspondente as mesmas deverão ser restituídos aos cofres públicos municipais.
lV – Após a restituição dos valores aos cofres públicos, junte-se o comprovante de restituição, o qual será parte integrante da presente Portaria. 
VI - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 
Registre-se,   Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 139 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 120/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 078/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 120/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 078/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): público a ADJUDICAÇÃO do resultado para a(s) seguinte(s) pessoa(s) licitante(s): M N - PAPELARIA E MULTICOISAS 
LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote N°01 itens 01, 02, 03, 04 E 05.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina 
a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° - Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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